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Art. 7o 

CAPITULO II 

Do Provimento 

Disposi;aes Gerais 

Slo requisitos básicos para ingresso no Servi;o 
Pdblico: 
I - A nacionalidade brasileira~ 
II - O gozo dos direitos polrticos~ 
III A quita,lo com as obriga,aes militares e 

eleitorais 
IV - Idade mínima de 18 <dezoito) anos. 
Parágrafo io - As atr.ibuiç5es do cargo podem Justificar 
a exig@ncia de outros requisrtos estabelecidos em Lei. 
Parágrafo 2o - ~pessoas portadoras de defici@ncia 1 
assegurado o direito de se inscreverem em concurso 
pdblico para provimento de cargo7 cujas atribui;~es 
sejam compatrveis com a deficiincia de que slo 
portadores7 e para as quais serio reservadas ati dois 
por cento das vagas oferecidas no concurso. 

Art. 80 - O provimento dos cargos pdblicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder. 

Art. 9o - A investidura em cargo pdblico ocorreri com a posse. 

Art. 10 - Slo formas de provimento em cargo pdblico: 

Art. 11 - A 
I 

I - Nomea;lo; 
II - Promo;lo= 
III - Acesso; 
IV - Readapta,lo; 
V - Reverslo~ 
VI - Aproveitamento~ 
VII - Reintegraçlo. 

Se;ão II 

Da Nomea;lo 

nomea;lo far-se-i: 
Em cariter efetivo7 quando se tratar 

isolado da carreira; 
II - Em comisslo7 para cargos de conf ian;a 7 

exonera;lo. 

de cargo 

de livre 

Art. 12 - A nomea;lo·para cargos isolados ou de carreira depende 
de prlvia habilitação em concurso pdblico de provas ou 
de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classifica;lo e o prazo de sua validade. 
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---------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO : _______________________________________________________________ : 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 001/91 

DISP~E SOBRE O REGIME JURIDICO ONICO DOS 
SERVIDORES POBLICOS CIVIS DO MUNIC!PIO DE 
CONCEIC~O DO CASTELO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIC~O DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santor FACO SABER que o Povo atravis de seus 
representantes decretou eu sanciono a seguinte LEI3 

TITULO I 

DISPOSIC~ES GERAIS 

CAPITULO I 

Do Regime Jurrdrco 

Art. io - O Regime Jurídico cios servidores pdblicos civis do 
Município de Concei;lo do Castelo, i o estatutário 

~ instituido por sta Lei. 

~ Art. 2o - Para efeitos desta Lei, servidor ia pessoa legalmente 

o 

investida em cargo pdblico, de provimento efetivo ou em 
comissão. 

Art. 3o - Cargo Pdblico 1 o conjunto de atribui;~es e responsabi
lidades previsto na estrutura organizacional que deve 
ser cometido a um servidor. 

Art. 4o 

Parágrafo ~nico - Os cargos pdblicos, acessíveis a 
todos os brasileiros, slo cri~dos por Lei, com 
denomina;lo própria e vencimentos pagos pelos cofres 
pdblicos. 

Os cargos de provimento efetivo da Administra;lo 
Pdblica Municipal serio organizados em carreiras. 

Art. 5o - As carreiras ser~o organizadas em classes de cargos 1 

observadas a escolaridade e a qualifica;lo profissional 
exigidas, bem como a natureza e complexidade das· 
atribui;5es a serem exercidas por seus ocupantes na 
forma prevista na legisla~lo específica. 

Art. 60 - ! proibido o exercício gratuito de cargos pdbl icos, 
salvo nos casos previstos em Lei. 
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Se;lo IV - Das Licenças para Atividades Políticas - art. 
83 

V Da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares - arts. 84 e 85 

Se;~o VI Da Licen;a para o Desempenho de Mandato 
Classista - art. 86 

Se~lo VII - Da Licen;a-Prlmio - arts. 87 a 90 
CAPITULO V - Das Fé~ias - arts. 91 a 95 
CAPITULO VI - Das Concess5es - arts. 96 a 99 
CAPIPH 7 TULO VII~ Do Exercício de Mandato Eletivo - art. 100 
CAPITULO VIII - Do Direito de Peti;lo - arts 101 a 112 

T!TULO III - DO REGIME DISCIPLINAR 
CAPITULO I 

Seção I - Dos Deveres - art. 113 
) Se;lo II - Das Proibi;5es - art. 114 

Se;lo III - Da Acumula;lo - arts. 115 a· 117 
Se;lo IV - Das Responsabilidades - arts. 118 a 123 
Se;lo V - Das Penalidades - arts. 124 a 139 

CAPITULO II - Do Processo Administrativo 

TITULO IV 

Se;~o I - Disposi;~es Gerais - arts. 140 a 143 
Se;lo II - Do Afastamento Preventivo - art. 144 
Se;lo III - Do Processo Disciplinar 

Subse;lo I - Disposi;5es Gerais - arts. 145 a 149 
Subse;lo II - Do Inquirito - arts. 150 a 163 
Subse;lo III - Do Julgamento - arts. 164 a 170 
Subse;lo IV - Da Revisão do Processo - arts. 171 a 

179 

CAPIPH 7 TULO I - Da Seguridade Social cio Servidor - arts. i80 
a 182 

CAPITULO II - Dos BenefTcios 
Seçlo I - Da Aposentadoria -- arts. 183 a 187 
Se;lo II - Do Auxilio-Natal idade - art. 188 
Se;lo III - Do Salãrio-Família - arts. 189 a 192 
Se;lo IV - Da Licença para Tratamento de Sadde - arts. 

193 a 197 
Seçlo V - Da Licença à Gestante7 à Adotante e da licença

Patern idade - arts. 198 a 201 
Se;~o VI - Da Licença por Acidente em Serviço arts. 

202 a 205 
Seçlo VII - Da Pensão - arts. 206 a 213 
Seção VIII - Do Auxrlio-Funeral - arts 214 a 216 
Se;lo IX - Do Auxílio-Recluslo - art. 217 

CAPTULO III - Da Assistlncia a Sadde - art. 218 
CAPITULO IV - Do Custeio - art. 219 

TITULO V - DA CONTRATAC~O TEMPOR~RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
P~BLICO - arts. 220 a 223 

TITULO VI - DISPOSIC~ES FINAIS 
CAPITULO I - Disposi~Bes Gerais - arts. 224 a 235 
CAPITULO II - Disposi~~es Transitórias - art. 236 a 243 
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SERVIÇO P~BLICO MUNICIPAL - NOVO REGIME JURIDICO 

LEI No /91 

SUMt.4RIO 

T!TULO I 
CAPITULO I - Do Regime Jurídico - arts. io a 60 
CAPITULO II - Do Provimento 

Se;lo I - Disposi;~es Gerais - arts. 7o a 10 
Se;ão II - Da Nomea;lo - arts. 11 e 12 
Se;ão III - Do Concurso Pdbl ico - arts. 13 a 15 
Se;lo IV - Da Posse e do Exercício - arts 16 a 22 
Se;lo V - Da Estabilidade - arts. 23 e 24 
Seção VI - Da Readapta;ão - art. 25 
Seç;ão VII - Da Reversão - arts. 26 a 28 
Seção VIII - Do Estágio Probat6rio - arts. 29 a 31 
Se;ão IX - Da Reintegraç;ão - art. 32 

CAPITULO III - Do Tempo de Serviç;o - arts 33 e 34 
CAPITULO IV - Da Vac~ncia - arts. 35 a 38 
CAPITULO V - Da Disponibilidade e do Aproveitamento - arts. 

39 (:\ 42 
CAPITULO VI - Da Substituição - art. 43 

TITULO II - DOS DIREITOS E VANTAGENS 
CAPITULO I - Do Vencimento e da Remuneração - arts. 44 a 52 
CAPITULO II - Das Vantagens - arts. 53 e 54 

Se;lo I - Das Indeniza;~es - arts. 55 e 56 
Subse;lo I - Da Ajuda de Custo - arts. 57 a 60 
Subser;;ão II - Das Diárias - arts 61 a 63 
Subseção III - Da Indenizaç;ão de Transporte - art. 64 

Seç;ão II - Das gratifica~8es e Adicionais - art. 65 
Subse~ão I - Da Gratificação de Funr;;ão - arts. 66 a 

68 
Subseção II - Da Gratificaç;lo Natalina - arts. 69 e 

70 
S•.tbs€~ç;ão III.- Do Adicional pc>r Tempo d~~ s~~rviç;o 

art. 7:1. 
Dos Adicionais de Insalubridade 7 

Periculosidade ou Atividades Penosas -
<:\rtsn 72 a 74 

Subse;ão V - Do Adicional por Servi;o Extraordinãrio
arts. 75 €-~ 76 

Subse;lo VI - Do Adicional Noturno - art. 77 
Subse;lo VII - Do Adicional de Ffrias - art. 78 

CAPITULO IV - Das Licen;as 
Seç;lo I - Disposiç~es Gerais - arts" 79 e 80 
Se,ão II - Da licen'a por Motivo de Doen'a em Pessoa - da 

Famrlia - art. 81 
Se;lo III - Da Licen;a para Servi;o Militar - art. 82 
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Parágrafo ~nico - Os demais requisítos para o ingresso 
e o desenvolvimento do servidor na carreira7 mediante 
promo~~o e acesso7 ser~o estabelecidos pela Lei que 
fixará diretrizes do sistema de carreira na 
Administra~ão Pdblica Municipal e seus regulamentos. 

Se~~o III 

Do Concurso Pdblico 

Art. 13 - A investidura em cargo de provimento efetivo será 
·mediante concurso pdblico de provas escritas7 orais e 
práticas. 
Parágrafo io - Nos concursos para provimento de cargos 
de nivel universitário tamblm pode ser utilizada prova 
de títulos. 
Parágrafo 2o - A admiss~o de profissionais de ensino 
far-se-á por concurso de provas e títulos7 salvo nos 
casos previstos em Lei. 

Art. 14 - O concurso pdblico terá a validade de 2 (dois) anos7 
podendo ser prorrogado uma dnica vez, por igual 
período. 
Parágrafo io - O prazo de validade do concurso e as 
condi~~es d~ sua realiza~ão serão fixadas em edital7 
que será publicado no 6rg~o oficial de Estador de forma 
resumida e fixado em local pdblico na sua integridade. 
Parágrafo 2o - N~o se abrirá novo concurso enquanto 
houver candidato aprovado em concurso anterior 7 com 
prazo de validade ainda não expirado. 

Art. !5 - O edital do concurso estabelecerá os requisitos a serem 
satisfeitos pelos candidatos. 

Art. 16 -

Se~ão IV 

Da Posse e do Exercício 

Posse é a aceita;lo expressa das atribui~~es, deveres e 
responsabilidades inerentes ao cargo pdblico 7 com o 
compromisso de bem servir7 formalizada com a assinatura 
do termo pela autoridade competente e pelo empossado. 
Parágrafo lo - A posse ocorrerá no prazo de 30 <trinta) 
dias contados da publica~~º do ato de provimento 7 
prorrogãvel por igual perrodo7 a requerimento do 
interessado. 
Par,grafo 2o - Em se tratando de servidor em licen~a ou 
a~astado por qualquer motivo legalr o prazo ser' 
contado do t~rmino do impedimento. 
Par,grafo 3o A posse poderá dar-se mediante 
procura~~º especrfica. 
Parágrafo 4o - 86 haverá posse nos casos de provimento 
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por nomea;~o. 
Parágrafo 5o - No ato da posse o servidor apresentará 
obrigat6riamente declara~~º de bens e 
constituem seu patrim8nio e declara~~º 
exercrcio ou n~o de outro cargo, emprego 
pdblica. 

valores que 
quanto ao 

bu fun;lo 

Par,grafo 60 Ser' tornado sem efeito o ato de 
provimento, se a posse n~o ocorrer no prazo previsto no 
parãgrafo io deste artigo. 

Art. 17 - A posse em cargo pdblico depender' de prévia inspe;lo 
m&dica oficial. 
Par,grafo Onico - 66 poderá ser empossado aquele que 
for Julgado apto, física e mentalmente para o exercício 
do cargo. 

Art. 18 - Exercrcio 1 o efettvo desempenho das atribui;~es do 
cargo. 
Par,grafo 
entidade 
dar-lhe o 

Onico - ~autoridade competente do 6rglo ou 
para onde for designado o servidor compete 
exercício. 

Art. 19 - O infcio, a suspens~o, a interrup;~o e o reinrcio do 
exercício ser~o registrados no assentamento individual 
do servidor. 

Art. 20 A promo;~o ou o acesso n~o interrompem o tempo de 
exercício que 1 contado no novo posicionamento na 
carreira a partir da data da publica;lo do ato que 
promover ou ascender o servidor. 

Art. 21 - O servidor que deva ter exercício em outra local idade 
terá 30 <trinta> dias de prazo para fazl-lo, incluindo 
neste tempo o necessário ao deslocamento para a nova 
sede, desde que implique mudança de seu domicrlio. 
Par,grafo ~nico - Na hip6tese de o servidor encontrar
se afastado legalmente, o prazo a que se refere este 
artigo será contado a partir do t•rmino do afastamento. 

Art. 22 - O ocupante do cargo de provimento efetivo, fica sujeito 
44 (quarenta e quatro> horas semanais de trabalho, 
salvo quando a lei estabelecer dura;~o diversa. 
Parigrafo 1o - Aos servidores estatutirios investidos 
em seus cargos em data anterior à aprova;~o desta lei~ 
1 assegurado a Jornada semanal de 30 <trinta> horas. 
Parágrafo 2o - Poderá ser estabelecida dura;~o diversa 
da aqui definida, para atender casos excepcionais, de 
acordo com as necessldades, atendendo a peculiaridades 
locais, garantida a compensa;~o. 
Par,grafo 3o - O exercfcio de cargo em comiss~o exigirá 
de seu ocupante integral dedica;~o ao servi;o, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse da 
Administra;~o. 
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Seção V 

Da Estabilidade 

Art. 23 - São estãveis7 ap6s 2 (dois) anos de efetivo exercício? 
os servidores nomeados em virtude de concurso pdblico. 

Art. 24 - O servidor estãvel.s6 perderã o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada 
ampla defesa. 

Seção VI 

Da Readapta;lo 

Art. 25 - Readapta;ão 1 a investidura do servidor em cargo de 
atribui;~es e responsa~ilidades compatfveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade frsica ou 
mental verificada em inspe;ão mldica. 
Parãgrafo io - Se julgado incapaz para o exercício 
pdblico7 o servidor ser' aposentado. 
Parágrafo 2c - A readaptação ser' efetivada em cargo de 
carreira de atribuiç~es fins7 respeitada a habilitação 
exigida. 
Parágrafo 3o - Em qualquer hip6tese, a readapta;ão nlo 
poderã acarretar redução da remunera;ão do servidor. 

Se;ão VII 

Da Reversão 

Art. 26 - Reversão 1 o retorno à atividade de servidor aposentado 
por invalidez quando, por Junta mfclica oficial7 forem 
declarados insubsistentes os motivos determinantes da 
aposentadoria. 

Art. 27 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul
tante de sua transformação. 
Parãgrafo Onico - Encontrando-s~ provido este cargo 7 o 
servidor exercerá suas atribui;~es como excedente7 at& 
at' a ocorr@ncia da vaga. 

Art. 28 - Não poderá reverter o aposentado que Já tiver completa
do 60 <sessenta) anos de idade. 

Seção VIII 

Do Est,gio Probat6rio 
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Art. 29 - Os requisftos necessãrios à confirma~~º do servidor no 
cargo efetivov para o qual foi nomeado por concurso 
pdblicov serão apuradas através de Estágio Probatório 
com duração de 02 <dois) anos de efetivo exercrcio. 
Parigrafo io - Os requisftos do Estãgio Probatório slo 
os seguintes: 

Art. 30 

I - Idoneidade moral; 
II - Disciplina~ 
III - Assiduidade~ 
IV - Efici@ncia~ 
V - Responsabilidade. 
Parãgrafo 2o - O servidor nomeado para outro cargo fica 
dispensado de novo Estãgio Probatório. 

A apura,lo dos requisitos estabelecidos no artigo 
anterior ser' feita de acordo com as normas ditadas em 
Lei Ordinária, cujo texto serã encaminhado ao 
legislativo em 120 <cento e vinte) dias contados da 
publicação da presente. 

Art. 31 - Em Est,gio Probatório o servidor não poder' concorrer 
a sele,ão para efeito de acesso, nem ser afastado do 
cargo para qualquer fim, salvo para exercrcio de cargo 
em comisslo. 

Seção IX 

Da Reintegra,ão 

Art. 32 - Reintegra,ão 1 a reinvestida do servidor no cargo 
anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua 
transformaçãov quando invalidada a sua demissão por 
decisão administrativa ou Judicial, com ressarcimento 
de todas as vantagens. 
Parágrafo io - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, 
o servidor ficará em disponibilidadev observado o 
disposto os artigos 39 e 41. 
Parágrafo 2o - Encontrando-se provido o cargo, o seu 
eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, 
sem direito a incleniza;ão ou aproveitado em outro 
cargo, ouv ainda, posto em disponibilidade remunerada. 

CAPITULO III 

Do Tempo de Servi~o 

Art. 33 - A apura~~º do tempo de servi;o será feita em diasv que 
serio convertidos em anos, considerando o ano de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Par,grafo ~nico - Feita a conversio, os dias restantes, 
atf 182 <cento e oitenta e dois), nio ser~o computados 
arfedondando-se para um ano quando excederem este 
ndmerov para efeito de aposentadoria. 
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Art. 34 - Alfm das auslncias ao servi;o previstas no artigo 96 
slo considerados como de efetivo exercício os 
afastamentos em virtude de: 
I - F~rlas; 
II - Exercrcio de cargo em comisslo ou equivalente em 

órglo ou entidade federal, estadual, municipal ou 
distrital; 

III Participa;lo em programa de treinamento 
instituído ou autorizado pelo respectivo órglo ou 
reparti~lo municipal; 

IV - Desempenho de mandato eletivo, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para 
promoçlo por merecimento; 

V - Jdri e outros servi;os obrigatórios por Lei; 
VI - Licen;as previstas nos incisos V, VI, VIII e IX do 

artigo 79. 
Parágrafo ~nico - ~vedada a contagem cumulativa de 
tempo de servi;o prestado concomitantemente em mais de 
um cargo ou fun;lo, de 6rglos ou entidades dos Poderes 
da Unilo, Estado, Distrito Federal e Municrpios. 

CAPITULO IV 

Da Vaclncia 

Art. 35 - A vacincia do cargo pdblico decorreri de: 
I - Exonera~lo; 
II - Demiss~o; 
III - Promo~lo~ 
IV - Acesso; 
V - Aposentadoria; 
VI - Posse em outro cargo inacumulável~ 
VII - Falecimento. 

Art. 36 - A exonera;ão de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 
servidor ou de ofício. 
Parágrafo ~nico - A exone~a;lo de ofício dar-se-ã: 
I Quando nlo satisfeitas as condi;~es do Estigio 

Probatório~ 
II - Quando, por decorrlncia de prazo, ficar extinta a 

disponibilidade; 
III Quando, tendo tomado posse, não entrar no 

exercício. 

Art. 37 - A exoneração de cargos em comisslo dar-se-á: 
I - A Juízo da autoridade competente~ 
II - a pedido do próprio funcionirio. 

Art. 38 - A vaga ocorrer' a partir da datau 
I - Do falecimento; 
II Imediata àquela em que o servidor completar 70 

(setenta> anos de idade; 
III Da publicidade da Lei que criar o cargo P 
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conceder dota;~es para o seu provimento ou, da que 
determinar esta dltima medida, se o cargo Já estiver 
criado ou, ainda, do ato que aposentar, exonerar, 
demitir ou conceder promo;lo ou acesso~ 

IV - Da posse em outro cargo de acumula;~o proibida. 

CAPITULO V 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 39 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficarã em disponibilidade, com 
remunera;~o integral. 

Art. 40 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório no prazo 
m'ximo de 12 (doze> meses em cargos de atribui~~es e 
vencimentos c6mpat rveis com o anteriormente ocupado. 
Parágrafo ~nico - O 6rglo de pessoal determinará o 
imediato aproveitamento do servidor em disponibilidade 
em vaga que vier a ocorrer nos 6rg~os ou entidades da 
Administra;lo Pdblica Municipal. 

Art. 41 O aproveitamento de servidor que se encontre em 
disponibilidade dependerá de privia comprova;lo de sua 
capacidade física e mental, por Junta midica oficial. 
Parágrafo lo - Se Julgado apto, o servidor assumiri o 
exercício do cargo no prazo de 30 <trinta> dias 
contados da publica;lo do ato de aproveitamento. 
Parágrafo 2o - Verificada a incapacidade definitiva, o 
servidor em disponibilidade serã aposentado. 

Art. 42 - Serã tornado sem efeito o aproveitamento e extinta a 
disponibilidade se o servidor nlo entrar em exercrcio 
no prazo legal, salvo em caso de doença comprovada por 
Junta mldica oficial. 
Parágrafo io A hipótese prevista neste 
configurará abandono de cargo apurado 
inquérito na forma desta Lei. 

artigo 
mediante 

Parágrafo 2o Nos casos de extin~lo de 6rg~o ou 
entidade, os servidores estiveis que n~o puderem ser 
redistribuídos, na forma deste artigo, serio colocados 
em disponibilidade, até seu aproveitamento. 

CAPITULO VI 

Da Substitui;~o 

Art. 43 - A substitui~~º ser' automãtica ou depender~ de ato da 
Administra~~o. 

Parágrafo lo - A substitui~~º será gratuita, salvo se 
exceder a 15 (quinze) dias, quando seri remunerada e 
por todo o perfodo. 

10 
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Arta 44 -

Parágrafo- 2o - No caso de substitui;~o remunerada7 o 
substituto poderá optar pelo vencimento de seu cargo, 
com direito a gratifica;~o na forma da Lei7 ou7 pelo 
vencimento do cargo em que se der a substitui.;lo. 
Parãgrafo 3o Em caso excepcional, atendida a 
convenilncia da Administra~~º• o titular do cargo de 
ciire;~o ou chefia poderá ser nomeado ou designado7 
cumulativamente, como substituto para outro cargo da 
mesma natureza, at~ que se verifique a nomea~lo ou 
designa;lo do titular~ nesse caso, somente perceber! o 
vencimento correspondente a um cargo. 

TITULO II 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPITULO I 

Do Vencimento e da Remunera~lo 

Vencimento' a retribui;lo pecuniária pelo exercício de 
cargo pdblico, com valor fixado em Lei, nunca inferior 
a um salário mínimo, reajustado periodicamente de modo 
a preservar-lhe o poder aquisitivo, de acordo com a 
evolu;~o da receita, sendo vedada a sua vincula;~o, 
ressalvado o disposto no inciso XIII do artigo 37 da 
Constitui;~o Federal. 

Art. 45 - A remuneraçlo 1 o vencimento do cargo acrescido das 
vantagens pecuniárias, permanentes ou tempor~rias, 
estabelecidas em Lei. 
Parágrafo io O vencimento dos cargos pdblicos 1 
irredutrvel. 
Parágrafo 2o E assegurada a isonomia de vencimento 
para cargos de atribul~5es iguais ou assemelhadas do 
mesmo poder, ou entre servidores dos poderes, 
ressalvadas as vantagens de caráter individual P as 
relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

Art. 46 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título 
de remunera;lo, importincia superior à soma dos valores 
percebidos como remuneraçlo, em esp,cie, a qualquer 
título, no lmbito dos respectivos poderes~ pelos 
Prefeito e Presidente da Cimara Municipal. 

Art. 47 - A menor remuneraç~o atribuída aos cargos pdblicos nlo 
será inferior a 1/40 (um quarenta avos) do teto de 
remunera;~o fixada no artigo anterior. 

Art. 48 - O servidor perderá: 
I - A remunera~lo dos dias que faltar ao servi~o; 
II - A parcela de remunera~lo di,ria, proporcional, aos 

atrasos, ausincias e sardas antecipadas 7 iguais ou 
superiores a 30 (trinta) minutos. 
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Art. 49 - Salvo por ~mposi;lo legal, ou m~ndado judicial, nenhum 
desconto incidir' sobre a remunera;lo ou provento. 
Parigrafo ~nico - Mediante autoriza;lo do servidor 
poder' ser efetuado desconto de sua remunera;~o em 
favor de entidade sindical excetuada a contribui;lo 
sindical obrigatória prevista em seu estatuto. 

Art. 50 - As reposl;~es e indeniza;5es ao Erário serio desconta
das em parcelas mensais nlo excedentes à décima parte 
da remunera;lo ou provento. 
Parigrafo ~nico - Independentemente do parcelamento 
previsto neste artigo, o recebimento de quantias 
indevidas poder' implicar processo disciplinar para 
apura;lo das responsabilidades e aplica;lo das 
penal idades cabrveis. 

Art. 51 - O servidor em d'bito com o Er,rio, que for demitido, 
exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou 
disponibilidade extinta, terá o prazo de 60 (sessenta> 
dias para quitá-lo. 
Parágrafo ~nico - A nlo quita;lo de dfbito no prazo 
previsto implicará sua inscri;lo em dívida ativa. 

Art. 52 - O vencimento, a remunera;lo e o provento nlo serio 
objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos 
casos de presta;lo de alimentos resultante de decislo 
judicial. 

CAPITULO II 

Das Vantagens 

Art. 53 - Allm do vencimento, poderio ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagensg 

Art. 54 -

I - Indeniza;~es~ 
II - gratifica;~es~ 
III - adicionais. 
Parágrafo io - As gratifica;~es e os adicionais somente 
se incorporarlo ao vencimento ou provento nos casos 
indicados em Lei. 
Parágrafo 2o - As indeniza;~es nlo se incorporam ao 
vencimento ou provento par qualquer efeito. 

As vantagens previstas no inciso III do artigo anterior 
nlo serio computadas nem acumuladas para efeito de 
concesslo de qualquer outros acriscimos pecuniários 
ulteriores~ sob o mesmo título ou idlntico fundamentoª 

Se;~o I 

Das Indeniza;~es 
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Art. 55 - Constituem indeniza;Ões ao servidorg 
I - Ajuda de custo; 
II - Dlãrias; 
III - Transporte. 

Art. 56 - Os valores das indeniza;ões assim como as 
para a sua concesslo, serio estabelecidos em 
to. 

Subse~lo I 

Da Ajuda de Custo 

condi;ões 
regulame-

Art. 57 - A ajuda de custo destina-se à compensa;•o das despesas 
de lnstalaçlo do servidor que, no interesse do servi~o, 
passa a ter exercicio em nova sede, com mudan~a de 
domicílio em car4ter permanente. 

Art. 58 - A ajuda de custo 1 calculada sobre o vencimento do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, n~o 
podendo exceder a importincia correspondente a 3 Ctrls> 
meses do respectivo vencimento. 

Art. 59 - Nlo será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumf-lo, em virtude de mandato 
eletivo. 

Art. 60 - O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando n~o se apresentar na nova sede. 
Parágrafo ~nico - N~o haverá obrlga;~o de restituir a 
ajuda de custo nos casos de exonera;~o de ofício, ou de 
retorno por motivo de doen;a comprovada. 

Subse;lo II 

Das Diirias 

Art. 61 - O servidor que, a servi;o, se afastar do Município em 
carãter eventual ou transit6rio para outro ponto do 
territ6rio nacional,farã Jus a passagens e diárias para 
cobrir as despesas de pousada, alimenta;lo e locomo~lo. 
Parágrafo 1o A diária será concedida por dia de 
afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento n~o exigir pernoite fora da sede. 
Parágrafo 2o - Nos casos em que o deslocamento da sede 
constituir exiglncia do cargo, o servidor fará Jus as 
diárias. 

Art. 62 - O servidor que receber diirias e n~o se afastar da 
sede, por qualquer motivo7 fica obrigado a restituí-las 
integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Parágrafo Onico - Na hip6tese de o servidor retornar à 
sede em prazo menor do que o previsto para o seu 
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afastamento, deverá restituir as diárias recebidas em 
excesso, em igual prazo. 

Art. 63 - A concesslo de ajuda de custo nlo impede a concesslo de 
diárias e vice-versa. 

Subse;lo III 

Da Indenizaçlo de Transporte 

Art. 64 - Conceder-se-á indeniza;lo de transporte ao servidor que 
realizar despesas com a utiliza;lo de meio próprio de 
locomo;~o para e execu;lo de servi;os externos, por 
força das atribui;~es próprias do cargo, conforme se 
dispuser em regulamento. 

Das Gratifica;~es e Adicionais 

Art. 65 - Al'm dos vencimentos e das vantagens previstas nesta 
Lei, serio deferidos aos servidores as seguintes 
gratifica;5es e adicionais: 

Art. 66 

I - Gratifica;lo de fun;lop 
II - Grat ifica;lo natalina; 
III - Adicional por tempo de serviço; 
IV - Adicional pelo exercíçio de atividades insalubres, 

perigosas ou penosas; 
V - Adicional pela presta;lo de serviço extraordinário; 
VI - Adicional noturno~ 
VII - Adicional de f'rias; 

Subse;lo I 

Da Gratifica;lo de Fun;lo 

Ao servidor investido em fun;lo de chefia será 
concedida uma gratifica;lo pelo seu exercício. 
Parágrafo ~nico - Os percentuais da gratifica;lo ser~o 
estabelecidos em Lei. 

Art. 67 - A Lei municipal estabeleceri o valor da remunera;~o dos 
cargos em comisslo e das gratificaç~es previstas no 
artigo anterior. 

Art. 68 

Parãgrafo Onico - A remunera;lo pelo exercrcio do cargo 
em comisslo, bem como a referente às gratifica;~es de 
fun;lo, nlo serio incorporadas ao vencimento ou à 
remunera;lo do servidor. 

O exercício de fun;lo gratificada ou de cargo em 
comisslo s6 assegurará direitos ao servidor durante o 
período em que estiver exercendo o cargo ou a fun~~o. 

i4 



o 

o 

Parágrafo ~nico - Afastando-se do cargo em comiss~o ou 
da fun;~o gratificada o servidor perderá a respectiva 
remunera;~o. 

Subse;~o II 

Da Gratifica;~o Natalina 

Art. ~9 - A grat ifica;~o de natal seri paga, anualmente7 a todo 
servidor municipal, independentemente da remunera;~o a 
a que fizer jus. 
Parágrafo 1o - A gratifica;~o de natal corresponderá a 
i/12 (um doze avos)7 por mls de efetivo exercfcio, da 
remunera;~o devida em dezembro do ano correspondente. 
Parágrafo 2o - A fra;~o igual ou superior a 15 (quinze) 
dias de exercfcio ser' tomada como mls integral, para 
efeito do parágrafo anterior. 
Parágrafo 3o - A gratifica;~o de natal será estendida 
aos inativos e pensionistas7 com base nos proventos que 
perceberem na data do pagamento daquela. 
Parágrafo 4o - A gratificaç~o de natal poderi ser paga 
em duas parcelas, a primeira atf o dia 30 <trinta) de 
junho e a segunda ati o dia 20 <vinte> de dezembro de 
cada ano. 
Parigrafo 5o - O pagamento de cada parcela se farã 
tomando por base a remunera;~o do mls em que ocorrer o 
pagamento. 
Parigrafo 60 - A segunda parcela será calculada com 
base na remuneraç~o em vigor no m@s de dezembro, 
abatida a importlncia da primeira parcela, do valor 
pago. 

Art. 70 - Caso o servidor deixe o serviço pdblico municipal, a 
gratifica~~º de natal ser-lhe-i paga proporcionalmente 
ao ndmero de meses de exercício no ano, com base na 
remuneraç~o do mls em que ocorrer a exonera;lo ou 
demiss~o. 

Subse;~o III 

Do Adicional por Tempo de Servi;o 

Art. 71 - Por quinqulnio de efetivo exercício no serviço pdblico 
municipa17 seri concedido ao servidor um adicional 
correspondente a 5% <cinco por cento) do vencimento de 
seu cargo efetivo, ati o limite de 7 (sete> 
quinqulnios. 
Par,grafo 1o - O adicional i devido a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor completar o tempo de 
servi;o exigido. 
Parãgrafo 2o - O servidor que exercer, cumulativamente, 
mais de um cargo, terã direito ao adicional calculado 
sobre o vencimento de maior monta. 
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Art. 72 

Par,grafo 3o - A partir do 4o (quarto) quinqu@nio a 
gratifica;lo será de 10% (dez po~ cento>. 

Subse;~o IV 

Dos Adicionais de Insalubridade7 
Periculosidade ou Atividades Penosas 

Os servidores que trabalham com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com 
substincias t6xicas ou com risco de vida fazem jus a um 
adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 
Parágrafo io - O servidor que fizer jus aos adicionais 
insalubridade e periculosidade dever' optar por um 
deles nlo sendo acumul,veis estas vantagens. 
Parigrafo 2o - O direito ao adicional de insalubridade 
ou periculosidade cessa com a eliminação das condi;~es 
ou dos riscos que deram causa a sua concesslo. 

Art. 73 - Haverá permanente controle da atividade do servidor em 
opera;~es ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos. 

lactante 
lactação, 

artigo, 

Parágrafo tlnico - A Servidora/gestante ou 
será afastada, enquanto durar a gesta;ão e a 
das opera;~es e locais previstos neste 
exercendo suas atividades em local salubre e em 
não perigoso. 

Art. 74 - Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubrida
de e periculosidade selo observadas as situaç~es 
estabelecidas em legisla;lo especrfica. 
Parágrafo Onico Os locais de trabalho e os 
servidores que operam com raio x ou substincias 
radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, 
de modo que as doses de radia;lo ionizantes n~o 
ultrapassem o nível máximo previsto na legisla;ão 
própria. 

Subse;lo V 

Do Adicional por Servi;o Extraordin,rio 

Art. 75 - O servi;o extraordinário seri remunerado com acr,scimo 
de 50% (cincoenta por cento) em rela;~o à hora normal 
de trabalho. 

Art. 76 - Somente seri permitido serviço extraordinirio para 
atender a situaçlo excepcionais e temporirias7 
respeitando o limite máximo de 2 <duas) horas dlirias 7 

podendo ser prorrogado por igual perrodo 7 se o 
interesse pdblico exigir conforme se dispuser em 
regulamento. 
Parágrafo lo - O servi~o extraorclinirio previsto neste 
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Art. 77 

artigo ser' precedido de autoriza;~o da chefia imediata 
que Justificará o fato. 
Par,grafo 2o - O servi;o extraordinário 
horário previsto no artigo 75 seri 
percentual relativo ao servi;o noturno, 
cada hora extra. 

Subse;lo VI 

Do Adicional Noturno 

realizado 
acrescido 
em fun;lo 

no 
do 
de 

- O servi;o noturno, prestado em horãrio compreendido 
entre 22 (vinte e dua~) horas de um dia e 5 (cinco) 
horas do dia seguinte, teri o valor/hora acrescido de 
mais 25% (vinte e cinco por cento>, computando-se cada 
hora como 52 Cclncoenta e dois) minutos e 30 <trinta> 
segundos. 
Parigrafo Onico Em se tratando de servi;o 
extraordin,rio, o acrlscimo de que trata este artigo 
incidir' sobre o valor da hora normal de trabalho 
acrescido do respectivo percentual de extraordinirio. 

Subse;lo VII 

Do Adicional de F'rias 

Art. 78 - Independente de solicita;lo, seri pago ao servidor, por 
ocasilo das f&rias, um adicional correspondente a 1/3 
<um ter;o> da remunera;lo do perrodo de ffrias. 
Par,grafo io - No caso de o servidor exercer fun;lo de 
dire;lo, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem seri considerada no 
cilculo do adicional de que trata este artigo. 
Parágrafo 2o O servidor em regime de acumula;~o 
1 icita perceberã o adicional calculado sobre a 
remunera;lo dos cargos, cujo perrodo aquisitivo lhe 
garanta o gozo das f~rias e será devido em fun;lo de 
cada cargo exercido pelo servidor. 

CAPITULO IV 

Das Licen;as 

Se;lo I 

Disposi;~es Gerais 

Art. 79 - Conceder-se-i ao servidor licen;a~ 
I - Por motivo de doen;a em pessoa da família~ 
II- Para servi;o militar; 
III - Para atividade política~ 
IV - Para tratar de interesses particulares; 
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V - Para desempenho de mandato classista; 
VI - Pr@mio. 
Par,grafo io - A licen;a prevista no inciso I 
precedida de atestado mldico e comprovação 
parentesco. 

ser' 
do 

Pmr,grafo 2o - O servidor nlo poder' permanecer em 
licença da mesma espicie por período superior a 24 
<vinte e quatro) meses7 salvo nos casos dos incisos II 
e III. 
Par,grafo 3o ! vedado o exercício de atividade 
remunerada7 durante o perrodo da licença prevista no 
inciso I deste artigo. 

Art. 80 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta> dias do 
t'rmino de outra da mesma espfcie ser' considerada 
como prorrogação. 

Se;ão II 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoas da Família 

Art. 81 - Poder' ser concedida a licença de servidor7 por motivo 
de doença do c8nJuge ou companheiro7. padastro ou 
madastra7 ascendente e descendente mediante comprovação 
m•dica. 
Par,grafo io - A licença somente será deferida se a 
assist@ncia direta do funcionário for indispensivel e 
nlo puder ser prestada simultaneamente com o exercrcio 
do cargo, o que deverã ser apurado, atravls de 
acompanhamento social. 
Par,grafo 2o - A licença ser' concedida sem prejuízo da 
remunera;~o do cargo efetivo7 atf 30 (trinta) dias7 
podendo ser prorrogado por igual perrodo, mediante 
parecer de Junta midica, e excedendo estes prazos, sem 
remunera;~o. 
Parágrafo 3o - A licença prevista neste artigo s6 será 
concedida se não houver preJurzo para o serviço 
pdblico. 

Seção III 

Da Licen;a para Serviço Militar 

Art. 82 - Ao servidor convocado para o servi;o militar será 
concedida licen;a à vista de documento oficial. 
Parágrafo io Do vencimento do funcion,rio será 
descontado a importlncia percebida na qualidade de 
incorporado~ salvo se tiver havido op~~es pelas 
vantagens do servi;o militar. 
Parágrafo 2o Ao funcionário desincorporado será 
concedido prazo excedente de 7 <sete) dias para 
reassumir o exercfcio sem perda do vencimento. 

18 



o 

o 

Art. 83 

Seção IV 

Das Licenças para Atividades Políticas 

- O servidor terá direito a 1 icen;a sem remunera;ãov· 
durante o período que mediar entre a sua escolha, em 
conven;ão partidária, como candidato a cargo elet Ivo, e 
a vespera do registro de sua candidatura perante a 
Justi;a Eleitoral. 
Parágrafo 1o - A partir do registro da candidatura e 
ati o 100 Cdicimo) dia seguinte ao da elei;ão, o 
servidor fará Jus a licença como se em efetivo 
exercício estivesse, sem prejufzo de sua remunera;ão, 
mediante comunicação, por escrito, do afastamento. 
Parágrafo 2o - O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica aos ocupantes de cargo em comissão. 

Seção V 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 84 - A critirio da Administração, podeará ser concedido ao 
servidor estável licença para o trato de .assuntos 
particulares, pelo prazo de ati 2 (dois> anos 
consecutivos, sem remuneração. 

Art. 85 

Art. 86 

Parágrafo lo - a licença poderá ser interrompida a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do 
serviço. 
Parágrafo 2o - Não se concederá nova licença antes de 
decorridos 2 <dois) anos do tirmino da anterior. 

Ao servidor ocupante de cargo em comissão não se 
concederá a licença de que trata o artigo anterior. 

Se;lo VI 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

- ~assegurado ao servidor o direito a licen;a para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, 
associa;ão de classe de imbito nacional ou sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora 
da profissão, sem remuneração. 
Parágrafo 1o Somente poderão ser licenciados os 
servidores eleitos para cargo de direção ou representa
;~o nas referidas entidadesv atl o máximo de 3 Ctr@s), 
por entidade. 
Parágrafo 2o a licença terá duração igual à do 
mandato, podendo ser prorrogada no caso de reelei;lo e 
por uma dnica vez. 
Parágrafo 3o O servidor ocupante de cargo em 
comisslo ou fun~~o gratificada dever' desincompatibili
zar-se do cargo ou fun;~o quando empossar-se no mandato 
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de que trata este artigo. 

Da Licença-Pr@mio 

Art. 87 - Serio concedidas l icenças-primio de 3 <tris> meses, com 
todos os direitos e vantagens do cargo, ao servidor em 
atividade, que as requerer, depois de cada quinquinio 
de efetivo exercício em serviço pdblico municipal. 
Parágrafo lo - ! facultado ao servidor fracionar a 
licença de que trata este artigo, em atl tr@s parcelas. 
Parágrafo 2o - Para efeito da percepção da licença
pr@mio, considerar-se-á o prazo de que trata este 
artigo, a partir da nomeaç~o do servidor concursado, 
excluindo aquele prestado sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho <CLT>. 

Art. 88 - Nlo se concederá licença-pr@mio ao servidor que, no 
periodo aquisitivo: 
I - Sofrer penalidade disciplinar de suspenslo; 
II - Afastar-se do cargo em virtude de: 

a) Licença para tratar de interesses particulares; 
b) Licença por motivo de doença em pessoa da 
familia, sem remuneraçlo; 

e> Condenaçlo a pena privativa de liberdade por 
sentença definitiva; 

d) Desempenho de mandato classista. 
Parágrafo Onico - As faltas injustificadas ao serviço 
retardarlo a concess~o da licença prevista neste 
artigo, na proporçlo dei <um> m@s para cada falta. 

Art. 89 - O ndmero de servidores em gozo simultlneo de licença
pr@mio nlo poderá ser superior a i/3 <um terço) da 
lota;lo da respectiva unidade administrativa do 6rglo. 

Art. 90 - A requerimento do servidor, a licença pr@mio poderá ser 
convertida em dinheiro. 

CAPITULO V 

Art. 91 - O servidor gozará, obrigatoriamente, 30 <trinta) dias 
consecutivos de férias por ano, concedidas de acordo 
com a escala organizada pela chefia imediata. 
Parigrafo ia - A escala de firias poderá ser alterada 
por autoridade superior, ouvido o chefe imediato do 
servidor. 
Parágrafo 2o - As férias serio reduzidas a 20 <vinte> 
dias quando o servidor contar~ no período aquisitivo 
com mais de 9 (nove> faltas não Justificadas, ao 
trabalho. 
Parágrafo 3o - Somente depois de 12 (doze) meses 
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exercício o servidor terá direito a f~rias. 
Parágrafo 4c Durante as firias7 o servidor teri 
direito aJjm do vencimento? a todas as vantagens que 
percebia no momento em que passou a fruí-las. 
Parágrafo 5c - Será permitida a converlo de 1/3 <um 
ter;o) das firias em dinheiro, mediante requerimento do 
funcionirio apresentado 30 <trinta) dias antes do seu 
lnrcio, vedada qualquer outra hip6tese de convers~o em 
dinheiro. 

Art. 92 - ! proibida a acumula;~o de firlas salvo por imperiosa 
necessidade do servi;o e pelo máximo de 2 (dois) 
perlodos, atestada a necessidade pelo chefe imediato do 
servidor. 

Art. 93 - Perderá o direito a firlas o servidor que, no 
aquisitivo houver gozado das licen;as a que se 
os incisos I7III,IV e V 79. 

período 
referem 

Art. 94 - No cilculo do abono pecunl,rio será considerado o 
valor adicional de férias, previsto no art lgo 78. 

Art. 95 - O servidor que opera direta e permanentemente com ralos 
X ou substincias radioativas gozará, obrigatoriamente 
20 (vinte> dia~ consecutivos de f'rias, por semestre de 
atividade profissional, proibida, em qualquer hip6tese, 
a acumula;~o. 
Parágrafo ~nico - O servidor referido neste artigo nlo 
nlo fará Jus ao· abono pecuniário de que trata o artigo 
anterior. 

CAPITULO VI 

Das Concess~es 

Art. 96 - Sem qualquer preJurzo, poder' o servid6r ausentar-se do 
servi;oc 

Art. 97 

I - Por 1 <um> dia, para doa;~o de sangue; 
II - Por 2 (dois) dias, para alistar-se como eleitor; 
III - Por 7 (sete) dias consecutivos em razio de~ 

a> Casamento; 
b) Falecimento do c8nJuge, companheiro, pais, 
madastra ou padastro, filhos, enteados, menor sob 
guarda ou tutela e lrmlos. 

Poderá ser concedido horário especial ao servidor 
estudante~ quando comprovada a incompatibilidade entre 
o hor,rio escolar e o da repartiç~o. sem preJurzo do 
exercício do cargo. 
Parãgrafo ~nico - Para efeito do disposto neste artigo 
serã exigida a compensaç~o de horário na repartlç~o, 
respeitada a dura~lo semanal do trabalho. 

Art. 98 - O servidor poderã ser cedido, mediante requisi~lo para 

21 



o 

Art. 99 

ter exercício em outros 6rglos ou entidades dos poderes 
da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios nas seguintes hip6teses: 
I - Para exercício de cargo em comissão ou fun;lo de 

c<Jnf i anç:a ~ 
II - Em casos previstos em Leis específicas. 
Parigrafo ~nico - Na hip6tese do inciso I deste artigo, 
o 8nus da remunera;~o será do 6rgão ou entidade 
1-·equisit<.o\nte. 

- O servidor estável poderá ausentar-se do Municrpio 
para estudo, desde que autorizado pela maior autoridade 
a que estiver subordinado. 
Parãgrafo único- A aus@ncia de que trata este artigo 
não excederá a 4 (quatro) anos e findo o período, 
somente decorrido outro, será permitida nova auslncia. 
ou licen;a para tratar de interesse particular. 

CAPITULO VII 

Do Exercício de Mandato Eletivo 

Art. 100 - Ao servidor municipal investido em mandato eletivo, 
aplicam-se as disposi;aes previstas na Constitui;ão ela 
Rep•.'ib 1 i ca. 
Parigrafo Onico - O servidor investido em mandato. 
eletivo municipal i inamovrvel ele ofrcio pelo tempo de 
duração do mandato. 

CAPITULO VIII 

Do Direito de Peti~lo 

! assegurado ao servidor requerer 
pdbl icos em defesa ele seus direitos ou 
leg rt i mo. 

aos poderes 
ele intE-resse 

Art. 102 - O requerimento serã dirigido à autoridade competerite 
para clecidf-lo e encaminhado por intermldio daquela a 
quem estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 103 - Cabe pedido de reconsidera;ão à autoridade que houver 
expedido o ato e proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado. 
Parágrafo único O requerimento e o pedido de 
reconsidera;~o de que tratam os artigos anteriores 
ciever~o •er despachados no prazo de 5 <cinco) dias e 
decididos dentro de 30 (trinta> dias. 

Art. 104 - Caberá recurso~ 
I - Do indeferimento do pedido de reconsidera;~o~ 
II Das decis~es sobre os recursos sucessivamente 
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interpostos~ 

Parágrafo io - O recurso ser' dirigido à autoridade 
imediatamente superior a que tiver expedido o ato ou 
proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala 
ascendente, as demais autoridades. 
Parágrafo 2o O recurso serã encaminhado por 
intermldio da autoridade a que estiver imediatamente 
subordinado o requerente. 

Art. 105 - O prazo para interposição de pedido de reconsidera;lo 
ou de recurso ~ de 30 <trinta> dias a contar da 
publicação ou da ci@ncia pelo interessado da decisão 
recorrida. 

Art. 106 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo a 
Juízo da autoridade competente. 
Parágrafo Onico - Em caso de provimento do pedido de 
reconsidera;ão ou de recurso, os efeitos da decisão 
retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 107 - O direito de requerer prescreve: 
I - Em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demiss~o e de 

cassa~~º de aposentadoria ou disponibilidade ou que 
afetem interesse patrimonial e criditos resultantes 
das rela;~es de-trabalho; 

II Em 60 <sessenta> dias, nos demais casos, salvo 
quando outro prazo for fixado em Lei. 

Parágrafo Onico - O prazo de prescrição será contado da 
data da publica;ão do ato impugnado ou da data da 
ci@ncia, pelo interessado, quando o ato não for 
publicado. 

Art. 108 O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabrveis, interrompem a prescri~~o. 
Parãgrafo ~nico - Interrompida a prescrição, o prazo 
recomeçará a correr pelo restante, no dia em que cessar 
a interrupção. 

Art. 109 A prescrição 1 de ordem pdblica, não podendo ser 
relevada pela Administração. 

Art. 110 - Para o exercrcio do direito de peti,lo, • assegurada 
vista do processo ou documento, na reparti,ão ao 
servidor ou a procu~ador por ele constituído. 

Art. 111 - A Administra;~o deveri rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade. 

Art. 112 - São fatais e improrrogiveis os 
neste capitulo, salvo motivo 
devidamente comprovado. 
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TITULO III 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPITULO I 

Dos Deveres 

Art. ii3 - S~o deveres do servidor: 
I Exercer com zelo~ dedica;lo as atribui;~es do 

cargo~ 

II - Ser leal as institui;~es a que servir~ 
III - Observar as normas legais e regulamentares; 
IV Cumprir as ordens superiores. exceto quando 

manifestadamente ilegais; 
V - Atender com prestezan 

a) Ao pdblico em geral prestando as informa;~es 
requeridas ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) A expedi;lo de certid~es requeridas para defesa de 
direito ou esclarecimentos de situa;lo de interesse 
pessoal~ 

e> As requisi;Bes para a defesa da Fazenda Pdblica; 
VI - Levar ao conhecimento da autoridade superior as 

irregularidades de que tiver ci@ncia em razio de 
cargo; 

VII Zelar 
conserva; lo 

VIII - Guardar 

pela economia do material e pela 
do patrim8nio pdblico; 

IX Manter 
sigilo sobre assuntos da reparti;lop 
conduta compatrvel com a moralidade 

administrativa; 
X - Ser assrduo e pontual ao serviço; 
XI - Tratar com urbanidade as pessoas; 
XII Representar contra a ilegalidade ou abuso de 

poder. 
Par,grafo tlnico - A representa;lo de que trata o inciso 
XII serã encaminhada pela via hierárquica e 
obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior 
àquela contra a qOal & formulada. assegurando-se ao 
representado o direito de defesa. 

Se;lo II 

Das Proibi;~es 

Art. 114 - Ao servidor & proibidoH 
I - Ausentar-se do serviço durante o expediente sem 

II 
pr&via autoriza;lo do chefe imediato; 

Retirar, sem prlvia anu@ncia da 
competente, qualquer documento ou 
reparti;lo; 

III - Recusar fl a documento pdblico~ 

autoridade 
objeto da 

IV Opor resist&ncia injustificada ao andamento 
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documento e processo ou execução de servi;o~ 
V - Promover manifesta,aes de apre;o ou desapre;o no 

recinto da reparti;~o; 
VI - Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso 

às autoridades pdblicas ou aos atos do Poder 
Pdblico 7 mediante manifestaç~o escrita ou ora17 
podendo 7 porém criti~ar ato do Poder Pdblicop do 
ponto de vista doutrinãrio ou da organização do 
servi;o r em trabalho assinado~ 

VII - Cometer a pessoa estranha à reparti;~o. fora dos 
casos previstos em Lei, o desempenho de atribui;~es 
que seja de sua responsabilidade ou de seu 
subordinado; 

VIII - Compelir ou aliciar outro servidor no sentido de 
filia;~o e associa;~o profissionalv sindical ou 
partido polrtico~ 

IX Manter sob sua chefia imediata, c8nJuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil~ 

X - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem, em detrimento da dignidade da fun;~o 
pdblica~ 

XI Participar de gerlncia ou de administraç~o de 
empresa privada, de sociedade civil, ou exercer 
comircio e, nessa qualidade, transacionar com o 
Município; 

XII - Atuar como procurador ou intermediãrio Junto 
reparti;Bes pdblicas, salvo quando se tratar 
beriefrcios previdenciãrios ou assistenciais 
parentes ati segundo grau e de c8nJuge 
companheiro~ 

a 
de 
de 
ou 

XIII - Receber propina, comisslo, presente ou vantagem 
de qualquer espicie, em raz~o de suas atribuiçBes; 

XIV - Praticar usuras sob qualquer de suas formas~ 
XV - ~roceder de forma disidiosa~ 
XVI Utilizar pessoal ou recursos materiais da 

reparti;~o em servi;os ou atividades partilculares~ 
XVII - Cometer a outro servidor atribui;~es estranhas 

às do cargo que ocupa, exceto em situa;~es 
transitórias de emerglncia~ 

XVIII Exercer quaisquer atividades que sejam 
incompatrveis com o exercrcio do cargo ou fun;~o e 
com o horirio de trabalho. 

Se;~o III 

Da Acumula~lo 

Art. 115 Resalvados os casos previstos na Constitui;~o da 
Repdblica, e na Lei Orglncia Municipal, i vedado a 
acumula;~o remunerada de cargos pdblicos. 
Parigrafo io - A proibi;~o de acumular estende-se a 
cargos, empregos e fun;~es em autarquias, funda;~es e 
empresas pdblicas, sociedade de economia mista da 
União, do Distrito Federal, dos Estados e dos 
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Mun i c r p i o~;;. 
Par,grafo 2o A acumula;ão de 
1 rcita, fica condicionada à 
compatibilidade de horirios. 

cargc>s, ai nd«:\ 
comprova; ão 

q Ué' 

d e\ 

Art. 116 - O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, nem ser remunerado pela participa;ão em 6rglo 
de delibera;ão coletiva. 

Art. 117 O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 
acumular licitamente 2 Cdois) cargos de carreira, 
quando investido em cargo de provimento em comissão, 
ficará afastado de ambos os cargos efetivos. 
Par,grafo 1o - O afastamento previsto neste artigo 
ocorrer' em rela;ão a um dos cargos se houver 
compatibilidade de horários. 
Parágrafo 2o - O servidor que se afastar de um dos 
e: <:\rgos qu.e oc•JP«:\ pc>derá opt «:\r Pf~l é\ remuner<:H;ão clest e ou 
pela do cargo em comissão. 

Se<;ão IV 

Das Responsabilidades 

Art. 118 - O servJclor responde, civil, penal e administrativa
mente, pelo exercício irregular de suas atribui;~es. 

Art. 119 - A responsabilidade civil decorre de ato emissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, ~ue resulte em prejuízo 
ao erário ou a terceiros. 
Parágrafo io ~A indeniza;ão de prejuízo dolosamente 
causado ao erário somente será liquidada na forma 
prevista no artigo 50 na falta de outros bens que 
assegurem a execu;ão do d~bito pela via Judicial. 
Parágrafo 2o - Tratando-se de dano causado a terceiros, 
responderá o servidor perante a Fazenda Pdblica em 
aç:ão regres>siva. 
Parágrafo 3o - A obriga;ão de reparar o dano estende-se 
aos sucessores e contra eles será executada, atl o 
limite do valor de heran;a recebida. 

Art. 120 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contra
ven;~es imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 121 - A responsabilidade civil-administrativa 
ato emissivo ou comissivo praticado no 
e anJ e> ou fun ç: ão. 

rf:'SU 1 ti:\ 
d<~sempenho 

de 
do 

Art. 122 As san~~es civis, penais e adminsitrativas poderio 
cumular-se~ sendo independentes entre si. 

Art. 123 A responsabilJdade civil ou adminsitrativa do 
servidor serã afastada no caso de absolvi~ão criminal 
que negue a existlncia do fato ou a sua autor.la. 
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Das Penalidades 

Art. 124 - Slo penal idades disciplinares: 
I - Advertlncia; 
II - Suspenslo; 
III - Demisslo~ 
IV - Extin;lo de aposentadoria ou disponibilidade; 
V - Destitui;lo de cargo em comisslo. 

Art. 125 - Na aplica;lo das penal idades serio consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos 
que dela provierem para o serviço pdblico, as circuns
tlncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
funcionais. 

Art. 126 - A advertlncia será aplicada por escrito, nos casos de 
viola;lo de proibi;lo constante do artigo 114, inciso I 
a IX, e de inobservin~ia de dever funcional previsto em 
Lei, regulamento ou norma interna, que não justifique 
imposi;lo de penalidades mais grave. 

Art. 127 - A suspenslo será aplicada em caso de reincid@ncia das 
faltas punidas com a advertlncia e de viola;lo das 
demais proibi;~es que nlo tipifiquem infra;lo sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo esceder a 90 
(noventa> dias. 
Par,grafo 1o - Será punido com suspenslo de atf 15 
(quinze> dias o servidor que injustificadamente 
recusar-se a ser submetido à inspe;lo mjclica 
determinada pela autoridade competente, cessando os 
efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação. 
Parigrafo 2o Quando houver convenilncia para o 
exercício, a penalidade de suspenslo podera ser 
convertida em multa na base de 50% (cincoenta por 
cento> por dia de vencimento ou remunera;lo, ficando o 
servidor obrigado a permanecer em servi~o. 

Art. 128 - As penalidades de advertlncia e de suspenslo terlo 
seus registros cancelados ap6s o decurso de 3 (trls> 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o 
servidor nlo houverr neste períodoy praticado nova 
infra;lo disciplinar. 
Par,grafo Onico - O cancelamento da penalidade n~o 
surt iri efeitos retroativos. 

Art. 129 - A demisslo sera aplicada nos seguintes casosg 
I - Crime contra a Administra;~o Pdblica; 
II - Abandono de cargo~ 
III - Inassiduidade habitual~ 
IV - Improbidade administrativa~ 
V Incontinlncia pdblica e conduta escandalosa na 
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reparti;io pdbl ica~ 
VI - Insubordina;lo em servi;ov 
VII - Ofensa frsicar em servi;ov a servidor ou parti-

cular7 salvo em legrtima defesa ou defesa de outrem~ 
VIII - Aplica;ão irregular de dinheiros pdblicos; 
IX - Revelação de segredo apropriado em razão do cargo; 
X - Lesão aos cofres pdblicos e dilapida;lo do patrim8-

nio municipal; 
XI - Corrup;ão; 
XII - Acumulação ilegal de cargosr empregos ou fun;5es 

pdblicas; 
XIII - Transgressão do artigo 114r inciso X a XVII. 

Art. 130 - Verificadar em processo disciplinar acumula;ão proibi
da e provada a boa-f~v o servidor optarã por um dos 
cargos. 
Par,grafo io - Provada a m'-flr perderá tambim o cargo 
que exercia a mais tempo e restituir' o que tiver 
percebido indevidamente. 
Parigrafo 2o - Na hip6tese de parágrafo anteriorv sendo 
um dos cargos, emprego ou funcção exercido em outro 
6rgão ou entidader a demissão lhe será comunicada. 

Art. 131 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 
inativo que houver praticado na atividade falta punrvel 
com a demissão. 

Art. 132 - A exonera;ão de cargo em comissão de não ocupante de 
cargo efetivo será aplicada nos casos de infração 
sujeita às penalidades de suspen;ão e de demissão. 

Art. 133 - A demissão ou a destitui;ão de cargo em comissão nos 
casos dos incisos IV, VIII e X do artigo 129 implica a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário 
sem preJurzo da a;ão penal cabrvel. 

Art. 134 - A demissão ou a destitui;ão de cargo em comissão por 
infring@ncia do artigo 114r incisos X e XIIr incompa
tibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo 
pdblico pelo prazo mrnimo de 5 (cinco) anos. 
Parigrafo ~nico Não poderá retornar ao servi;o 
pÕbl ico municipal o servidor que for demitido ou 
destituido do cargo em comisslo por infring@ncia do 
artigo i29r incisos I, Vr VIII, X e XI. 

Art. 135 - Configura abandono de cargo a aus@ncia intencional do 
servidor ao serviGo por mais de 30 <trinta) dias 
consecutivos. 

Art. 136 Entende-se por inasslduidade habitual a falta ao 
servi;or sem Justifica~lo, por 60 (sessenta> diasr 
interpoladamenter durante o período de 12 <doze) meses. 

Art. 137 - O ato de imposi~lo da penalidade mencionari sempre o 
fundamento legal e a causa da san;lo disciplinar. 
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Art. 138 - As penal idades disciplinares serio aplicadas: 
I - Pelo Prefeito 7 pelo presidente da Clmara Municipal 

quando tratar de demiss~o e cassa;~o de 
aposentadoria ou disponibilidade de servidor 
vinculado ao respectivo poder, 6rg~o ou entidade; 

II - Pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no 
inciso I7 quando se tratar de suspenslo superior a 
30 <trinta> dias~ 

III - Pelo chefe da repart i;~o e outra autoridade7 na 
forma dos respectivos regimentos ou regulamentosr 
nos casos de advertincia ou de suspens~o de atl 30 
<trinta> dias; 

IV - Pelo Prefeito quando se tratar de destitui;~o de 
cargo em comisslo de n~o ocupante de cargo efetivo. 

Art. 139 - A ª'lo disciplinar prescrever': 
I - Em 5 <c)nco> anos, quanto às infra,Bes punrveis com 

demisslor cassa'~º de aposentadoria ou 
disponibilidade e destitui;lo de cargo em comiss~o; 

II - Em 2 (dois) anosr quanto a suspenslo~ 
III Em 180 (cento e oitenta) diasr quanto 

advert@ncia; 
Parágrafo io - O prazo de prescri;~o come;a a decorrer 
da data em que o fato se tornou conhecido. 
Parigrafo 2o - Os prazos de prescri,lo previstos na Lei 
penal aplicam-se às infra,Bes disciplinares capituladas 
tambjm como crime. 
Parágrafo 3o 
instaura;lo de 
prescri;~or atl a 
de competente. 

A abertura de sindicincia ou a 
processo disciplinar interrompe a 
decis~o final proferida por autorida-

Par,grafo 4o - Interrompido o curso da prescri;~or esse 
recomeçará a correr pelo prazo restanter a partir do 
dia em que cessar a interrup;~o. 

CAPITULO II 

Do Processo Administrativo 

Se,lo I 

Disposi~Bes Gerais 

Art. 140 - A autoridade que tiver ci@ncia de irregularidade no 
servi~o pdblico & obrigada a promover a sua apura;lo 
imediata mediante sindiclncia ou processo disciplinar, 
assegurada ao acusado ampla defesa. 

Art. 141 - As dendncias sobre irregularidades ser~o objeto de 
apura;~o desde que contenham a identifica;lo e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade. 
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Parigrafo Oni~o - Quando o fato narrado não 
evidente infraç:ão ~disciplinar ou ilícito 
dendncia seri arquivada, por falta de objeto. 

Art. 142 - Da sindicincia poderi resultarn 
l - Arquivamento do processo~ 

c:onf igurar 
pen<:\1, a 

II Aplica;ão de penalidade de advert@ncia ou 
suspensão de at& 30 <trinta> dias; 

III - Instaura;ão de processo disciplinar. 

Art. 143 - Sempre que o ilrcito praticado pelo servidor ensejar a 
imposi~ão de penalidade de suspensão por mais de 30 
(trinta) dias ou de demissão, extin;ão de aposentadoria 
ou disponibilidade, ou ainda destituiç:lo cargo em 
comissão seri obrigatória a instaura~lo de processo 
disciplinar. 

Seç:ão IJ: 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 144 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha influir na apuração da irregularidade, a 
autoridade instauradora do processo disciplinar poder' 
ordenar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo 
prazo de at' <sessenta> dias, sem prejurzo da remunera
ç:ão. 
Parágrafo ~nico - O afastamento poderá ser prorrogado 
por igual prazo, findo ·o qual cessarão os seus efeitos 
ainda que não concluído o processo. 

Do Processo Disciplinar 

Disposiç:~es Gerais 

Art. 145 - O processo disciplinar' o instrumento destinado a 
apurar as responsabilidades do servidor por infraç:ão 
prati~ada no exercício de suas atribuiç:aes, ou que 
tenha relação mediata com as atribuiç:~es do cargo em 
que se encontre investido. 

Art. 146 - O processo disciplinar seri conduzido por comissão 
composta de 3 Ctrls> servidores,designados pela autori
dade competente que indicar,, entre eles, o seu 
presiclenten 
Parágrafo 1o A comissão teri como secretário, 
servidor designado pelo seu presidente 7 podendo a 
designação recair em um ele seus membros. 
Parigrafo 2o - Não poderi participar de comissão de 
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sindicicia ou de inquirit67 c8nJuge7 companheiro ou 
parente do acusado7 consangurnio ou afim, em linha reta 
ou colateral7 atl o terceiro grau. 

Art. 147 - A comissão de inqulrito exercer' suas atividades com 
independlncia e imparcialidade, assegurado o sigilo 
necess,rio à elucida;ão do fato ou exigido pelo 
interesse da administração. 

Art. 148 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases: 
I - Instaura;ão7 com 

a C<Jm i !ssão ~ 
II ~ Inquiri to 

instrução, defesa 
I I -- ... Ji..1 l g amen to. 

a publica;ão do ato que constitui 

administrativo, que c omp r e€-.'n d e 
e relc\tÓr i <H 

Art. 149 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 
exceder' 60 (sessenta) dias 7 contados da data de 
publica;ão do ato que constituir a comissão7 admitida a 
sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstin
<:ias o <~xigi1rem .. 
Par,grafo 1o Sempre que necessãrioy a comissão 
dedicar' tempo integral aos seus trabalhos7ficando seus 
membros dispensados do ponto, ati a entrega do 
, .. ela t<51·· i <J f i na 1 • 
Parãgrafo 2o as reuniões da comissão serio 
registradas em atas que deverão detalhar as delibera
ç:Ões adotadas • 

Art. 150 O inqulrito administrativo ser' contraditório, 
assegurada ao acusado ampla defesa, com a utiliza;ão o dO!S me i (J!:> e,.~ l"eCUl"SOS admiti dos em direi t O" 

Art. 151 Os autos da sindicincia integrarão o processo 
disciplinar como peça informativa da instrução. 
Parãgrafo ~nico - Na hipótese do relatório da sindican
c ia concluir que a infração esta capitulada como 
ilrcito penal, a autoridade competente encaminharã 
cópia dos autos ao Ministirio Pdblico, independentemen
te de imediata instrução do processo disciplinar. 

Art. 152 - Na fase do inqufrito, a comissão promoverã 
depoimentos, acarea;ões, investigações e 
cabíveis, objetivando a coleta de prova 7 
quando necessário, a tlcnicos e peritos, 
permitir a completa elucidaç~o dos fatos. 

e\ tornada ele 
d i 1 i g€~nc i «:\S 

recorrendo, 
de modo a 

Art. 153 - ! assegurado ao servidor o 
processo, pessoalmente ou por 

direito de acompanhar o 
intemldio ele procurador, 
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arrolar e reinquirir testemunhas7 produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de 
prova peric:ial. 
Par,grafo io - O presidente da comiss~o poder' denegar 
pedidos considerados impertinentes~ meramente 
protelat6rios ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos. 
Parigrafo 2o Será indeferido o pedido de prova 
pericial, quandq a comprova;~o do fato independer de 
conhecimento especial de perito. 

Art. i54 As testemunhas ser~o intimadas a depor mediante 

Art. i55 

mandado expedido pelo presidente da comisslo, devendo a 
segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada 
arJs <:\•Jt os. 
Parigrafo ~nico - Se a testemunha for servidor pdblico, 
a expedi;lo do mandado ser' imediatamente comunicada ao 
chefe da reparti;lo onde serve, com indica;lo do dia e 
hora marcados para a inquiri;lo. 

- O depoimento será prestado oralmente 
termo7 nlo sendo l rcito à testemunha 
f~Scrr i t O .. 

e rredu;·! ido a 
tn\zg-10 por 

Parágrafo io As testemunhas serio inquiridas 
s;.eparadament e. 
Paragrãfo 2o - Na hipótese de depoimentos contradit6-
r ios ou que infirmem, proceder-se-' a acarea;lo entre 
os d<~P<:><~ntes. 

Art. 156 - ConcluFda a inquiri;lo das testemunhas, a comissão 
proverá o interrogat6rio do acusado, observados os 
procedimentos previstos nos artigos ili e i72. 
Parigrafo io - No caso de mais de um acusado, cada um 
deles será ouvido separadamente, e, sempre que 
divergirem em suas declara;~es sobre fatos ou 
circunstincias, seri provida acareação entre eles. 
Parãgrafo 2o - O procurador do acusado poderi assistir 

r~ ao i nt enrogat 6r i o, bem como a i nqu i , .. i c;.:ão da~:; 
t~ t est em1.1nhas, sendo-1 he vedado i nt efer" i t" nas per91.rnt as e 

respostas, facultando-lhe, por~m, reinquíri-las, por 
interm&dio do presidente da comisslo .. 

Art. 157 Quando houver ddvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comisslo propor' à autoridade competente que 
ele seja submetido a exame por junta mldica 6ficia17 da 
qual participe pelo menos um mldico psiquiatra. 
Parigrafo Onico - O incidente de sanidade mental serã 
processado em auto apartado em apenso ao processo 
principal, ap6s a expedi,lo do laudo pericial. 

Art. i58 - Tipificada a infra,lo disciplinar, ser' 
indica~lo do servidor, com a especifica;lo 
ele imputados e das respectivas provas .. 

formulada •:-t 
dos ·fatos <':\ 

Parágrafo io - O indiciado ser' citado por mandado 
expedido pelo presidente da comisslo para apresentar 

3 '') 
e. 
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defesa escrita, no prazo de 10 (dez> dias, assegurando
se-lhe vista do processo na reparti;lo. 
Parãgrafo 2o - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o 
prazo serã comum e de 20 <vinte> dias. 
Parágrafo 3c - O prazo de defesa poderá ser prorrogado 
pelo dobro para diliglncias indispensáveis. 
Parágrafo 4o - No caso de recusa do indiciado em apor 
o ciente na cópia da cita;lo, o prazo para defesa 
contar-se-á da data declarada em termo próprio pelo 
membro da comlsslo que fez a cita,lo. 

Art. 159 - O indiciado que mudar de residlncia fica obrigado a 
comunicar à comisslo o lugar onde poderá se encontrado. 

Art. 160 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e nlo sabido, 
seri citado por edital, publicado em jornal de 
circula;lo na local idade e na Prefeitura, para 
apresentar defesa. 
Parigrafo ~nico - Na hipótese deste artigo, o prazo de 
defesa serã de 15 (quinze) dias a partir da dltima 
publica;lo do edital. 

Art. 161 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado nlo apresentar defesa no prazo legal. 
Parágrafo ic - A revelia serã declarada por termo nos 
autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 
Parágrafo 2c Para defender o indiciado revel a 
autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo de cargo de nível 
superior ao do indiciado. 

Art. 162 - Apreciada a defesa, a comisslo eleborarã relatório 
minucioso, onde resumirias pe;as principais dos autos 
e mencionará as provas em que se formar a sua 
convic~lo. 
Parágrafo 1o O relatório será sempre conclusivo 
quanto a inoclncia ou a responsabilidade do 
servidor. 
Parágrafo 2o Reconhecida a responsabilidade do 
servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou 
regulamentar trasgredido, bem como as circunstincias 
agravantes ou atenuantes. 

Art. 163 - O processo disciplinar, com relatório da comisslo, 
serã remetido à autoridade que determinou a sua 
instaura;lo. 

Subse~lo III 

Do Julgamento 

Art. 164 No prazo de 60 (sessenta) diasy contados do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora 
proferir' a sua decislo. 
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Parágrafo io - Se a penalidade a ser aplicada exceder a 
alçada da autoridade instauradora do processo, este 
será encaminhado à autoridade competente que decidirá 
em igual prazo. 
Parágrafo 2o - Havendo mais de um indiciado e diversi
de de sanç5es, o Julgamento caberã à autoridade 
competente para a imposição da pena mais grave. 
Parágrafo 3o Se a penal idade prevista for a de 
demisslo ou cassaçlo de aposentadoria, ou 
disponibilidade, o Julgamento7 caberã às autoridades de 
que trata o inciso Ido artigo 138. 

Art. 165 - O Julgamento se baseará no relatório da comisslo, 
salvo quando contrário às provas dos autos. 
Parágrafo tlnico Quando o relat6rio da comisslo 
contrariar as provas dos autos7 a autoridade Julgadora 
poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, 
abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade. 

Art. 166 Verificada a exist!ncia de vício insanável, a 
autoridade Julgadora declarará a nulidade total ou 
parcial do processo e ordenará a constituição de outra 
comissão para instaura;lo de nov~ processo. 
Parágrafo 1o - O Julgamento fora do prazo legal, nlo 
implica nulidade do processo. 
Parágrafo 2o - A autoridade Julgadora que der causa à 
prescri;lo de que trata o artigo 139, parágrafo io, 
será responsabilizada na forma da Lei. 

Art. 167 - Extinta a punilidade pela prescriçlo, a 
Julgadora determinará o registro do 
assentamentos individuais do servidor. 

autoridade 
fato nos 

Art. 168 - Quando 
processo 
Pdbl ico 
traslado 

a infraçlo estiver capitulada como 
disciplinar será remetido ao 

para instauraçlo de açlo penal, 
na reparti;lo. 

crime, o 
Ministério 

ficando um 

Art. 169 - O servidor que responde a processo disciplinar s6 
poderá ser exonerado a pedido ou aposentado voluntaria
mente após a concluslo do processo e o cumprimento da 
penalidade, acaso aplicada. 
Parágrafo tlnico - Ocorrida a exoneraçlo de que trata o 
artigo 36, parágrafo dnico, inciso I,. o ato será 
convertido em ciemisslo, se for o caso. 

Art. 170 - Serio assegurados transporte e diárias: 
I - Ao servidor convocado para prestar depoimento fora 

da sede de sua reparti~loy na condi~lo de teste-
munhay denunciado ou indiciado~ 

II - Aos membros da comisslo e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para 
a realiza~lo de misslo para esclarecimentos dos 
fatos. 
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Da Revis~o do Processo 

Art. 171 - O processo disciplinar poder' ser revisto7 a qualquer 
temPOv a pedido ou de offciov quando aduzirem fatos 
novos ou circunstincias sucetíveis de Justificarem a 
inoc@ncia do punido ou a inadequa;lo da penalidade 
ap 1 i <:<id<!\ a 

Parigrafo io - Em caso de falecimento, auslncia ou 
desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família 
poder' requerer a revis~o do processo. 
Parágrafo 2o No caso de incapacidade mental do 
servidor, a .revis~o será requerida pelo respectivo 
curador .. 

No processo revisiona], o 6nus da prova cabe ao o 1reque1r<-::-nten 

o 

Art. 173 - A simples alega;~o da inJusti~a da penalidade n~o 
constitui fundamento para a revislo, ela requer 
elementos novos ainda nlo apreciados no processo 
origin,rio. 

Art. 174 - O requerimento de revislo de processo será encaminhado· 
ao dirigente do 6rg~o onde se originou o processo 
discipl in<ir. 
Par,grafo Onico - Recebida a peti~~o. o dirigente do 
drglo providenciar' a coristitui~lo de comiss~o, na 
forma prevista no artigo 146 desta Lei. 

Art. 175 - A revislo correrã em apenso ao processo originário. 
Parigrafo ~nico - Na peti~lo inicial, o requerente 
pedir' dia e hora para a pr~du;ão de provas e 
inquiri;lo das testemunhas que arrolarª 

Art. 176 - A comissão revisora ter' at~ 60 <sessenta> dias para 
conclus~o dos trabalhos7 prorrogáveis por igual prazo, 
quando as circunstincias o exigirem. 

Art. 177 - Aplicam-se aos trabalhos da comiss~o revisora, no que 
couber, as normas e procedimentos próprios da comisslo 
do processo disciplinar. 

Art. 178 O Julgamento caberá a autoridade que aplicou a 
pena 1 i ch:\de a 

Parágrafo Onico - O prazo para Julgamento será de até 
60 (sessenta> dias, contados do recebimento do 
processo, no curso do qual a autoridade Julgadora 
poderã determinar diliglncias. 

Art. 179 Julgada procedente a revislo, ser' declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos 
os direitos do servidora~ exceto em rela;lo à destitui-
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Art. 180 

~ão de caFgo em comissão, que seFi conveFtida em 
exoneFa;io. 
PaFigFafo Onico - Da Fevisio do pFocesso nio podeF' 
resultar agFavamento de penalidade. 

TITULO IV 

CAPITULO I 

Da SeguFidade Social do Servidor 

O Municrpio manter' Plano de SeguFidade para o 
seFvidor e sua familia. 

AFt. 181 - O Plano de SeguFidade Social visa daF 
riscos a que estio sujeitos o seFvidoF e 
compreende um conjunto de beneficios 
atendam as seguintes finalidades. 

cobeFtuFa aos 
sua família, e 

e a;Bes que 

Art. 182 

I GaFantiF meios de subsistlncia nos eventos da 
doen;a, invalidez, velhice, acidente em seFviço, 
inatividade, falecimento e Feclusio; 

II - PFote;lo à mateFnidade, à ado;io e à pateFnidade; 
III - Assist@ncia a sadde. 
PaFigFafo ~nico - Os benefrcios seFio concedidos nos 
termos e condi;~es definidos em Fegulamento, obseFvads 
as disposi;~es desta Lei. 

Os benefrcios do Plano de SeguFidade Social do 
seFvidoF compFeende: 
I - Quanto ao seFvidoF: 

a> aposentadoFia; 
b) Auxrlio-natal idade; 
c) SaliFio-familia; 
d) Licen;a paFa tFatamento de sadde; 
e) Licen;a à gestante, à adotante e 

pateFnidade; 
f) Licença poF acidente de seFvi;o; 
g) Assist@ncia à sadde~ 

licença-

h> Garantia de condi;~es individuais e ambientais de 
tFabalho satisfat6rias. 

II - quanto ao dependente: 
a) Pensio vital feia e tempoFáFia; 
b) Auxílio-funeFal; 
c> Auxrlio-Feclusio; 
d) assistlncia à sadde. 

Parágrafo io As aposentadorias e pens~es seFio 
concedidas pelos 6Fgios ou entidades aos quais se 
encontFam vinculados os seFvidoFes, obseFvado o 
disposto no paFigFafo 4o do artigo 184. 
PaFágFafo 2a - O recebimento indevido de 
havidos por fraude, dolo ou mi-fl implicaFá 
ao eriFio do total aufeFido, sem pFejufzo da 
cabível. 
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CAPITULO II 

Dos Benefrcios 

Da Aposentadoria 

- O servidor pdblico serã aposentado~ 
I - Por invalidez permanente, com porventos integrais, 

quando decorrente de acidente em servi;o. mol&stia 
profissional bu doença gravey contagiosa ou incur'
vel especificada em Lei, e proporcionais nos demais 
casos; 

II - Compulsoriamente, aos 70 <setenta) anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de servi;o; 

III - Voluntariamente~ 
a> Aos 35 <trinta e cinco> anos de servi;o, se 

homem, e aos 30 <trinta> anos, se mulher, com 
proventos integrais; 

b) Aos 30 <trinta) anos de efetivo exercício em 
fun;lo de magist,rio, se professor, e aos 25 (vinte 
e cinco) anos, se professora, com proventos 
integrais; 

e) Aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 
25 <vinte e cinco> anos, se mulhery com proventos 
proporcionais a esse tempo; 

d> Aos 65 <sessenta e cinco> anos de idade, se 
homem, e aos 60 (sessenta), se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

Parãgrafo io - As exce;~es ao disposto no inciso III, 
alíneas ·a· e ·c·, no caso de exercício de atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas, serio as 
estabelecidas em Lei Complementar Federal. 
Parágrafo 2o A Lei Municipal disporá sobre 
aposentadoria em cargo ou emprego temporãrio. 
Parágrafo 3o O tempo de servi;o pdblico federal, 
estadual ou municipal serã computado integralmente para 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 
Parágrafo 4o - Os proventos da aposentadoria, nunca 
inferiores ao salãrio mrnimo, serio revistos, na mesma 
propor;lo e na mesma data • sempre que se modificar a 
remunera;lo do servidor em atividade, e serão 
estendidos ao inativo os benefrcios e vantangens 
posteriormente concedidos ao servidor em atividade. 
mesmo quando decorrentes de transforma~lo ou 
reclasifica;io de cargo ou da fun;io em que se tiver 
dado a aposentadoria, na forma da Lei. 
Parágrafo 5o - ! assegurado ao servidor afastar-se da 
atividade a partir da data do requerimento da aposenta
doria e sua nio-concesslo importar' à reposi;io do 
perfodo de afastamento. 
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Parigrafo 
assegurado 
atividades 
termos do 
Federal. 

60 Para efeito de aposentadoria i 
a contagem recrproca de tempo de servi;o nas 

pdbl icas, privadas; rural ou _urbana; nos 
parágrafo 2o do artigo 202 da Constitui;lo 

Parágrafo 7o - O servidor pdblico que retornar a ativi
dade apõs a cessa;lo dos motivos que causaram sua 
aposentadoria por invalidez, terã direito, para todos 
os fins7 salvo para o de promo;~ov à contagem d~ tempo 
relativo ao período de afastamento. 
Parágrafo 80 - Para efeito de benefrcio previdenci,rio 
no caso de afastamentov os valores serio determinados 
como se estivesse no exercício. 

Art. 184 A aposentadoria compulsória ser' automitica7 e 
declarada por ato7 com vig@ncia a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor atingir a idade
] imite de permanlncia no servi;o ativo. 

Art. 185 - A aposentadoria voluntãria ou por invalidez vigorará 
a partir da data da publ ica;lo do respectivo ato. 
Par,grafo 1o A aposentadoria por invalidez seri 
precedida de licen;a para tratamento de sadde7 por 
período nlo excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 
Parágrafo 2o - Expirado o período de licença e nlo 
estando em condi;~es de reassumir o cargo ou de ser 
readaptado7 o servidor será aposentado. 
Parágrafo 3o - O lapso de tempo compreendido entre o 
tfrmino da licen;a e a publica;lo do ato da aposentado
ria será considerado como de prorroga;lo da licen;a. 

Art. 186 - O servidor aposentado com provento proporcional ao 
tempo de servi;o7 se acometido de qualquer das 
molestias consideradas ~rofissionais, passarã a receber 
provento integral. 

Art. 187 - Quando proporcional ao tempo de servi;o, o provento 
n~o ~erã inferior a 1/3 <um terço) da remunera;~o da 
atividade. 

Seçlo II 

Do Auxrlio-natalidade 

Art. 188 - O auxílio-natalidade i devido à servidora por motivo 
de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor 
vencimento do serviço pdblico, inclusive no caso de 
natimorto. 
Parágrafo io - Na hipótese de parto multiplo, o valor 
será acrfscido de 50% (cincoenta por cento), por 
nasci turno. 
Parágrafo 2c O auxrlio será paga ao c8nJuge ou 
companheiro servidor pdbl ico7 quando a parturiente n~o 
~or servidora e n~o possuir, em outro emprego ou cargo 7 
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Ser;;ão III 

Art. 189 O sal,rio-família é devido ao servidor ativo ou 
inativo, por dependente econ8mico. 
Parãgrafo ~nico - Consideram dependentes econBmicos 
para efeito de percepção do salário-família: 
I - O c8nJuge ou companheiro e os filhos, inclusive os 

enteados até 14 (quatorze) anos de idade ou, se 
estudante, ate os 18 (dezoito> anos ou, se inválido, 
de qualquer idadep 

II O menor de 14 (quatorze> anos que, mediante, 
autorização Judicial, viver na companhia do servidor, 
ou cio inativo~ Q III -- A mãe e o pai sem ~~comomia própria. 

o 

Art. 190 - Não se configura a dependlncia econ8mica quando o 
beneficiário do salário-família perceber rendimento do 
trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive penslo 
ou provento da aposentadoria, em valor igual ou 
superior ao salário mínimo. 

Art. 191 - Quando pai e mãe forem servidores pdblicos e viverem 
em comum, o salário-famrlia será pago a um deles~ 
quando separados, serã pago a um e outro, de acordo com 
a distribui;ão dos dependentes. 
Parágrafo tlnico Ao pai e a mie equiparam-se o 
padastro, a madastra e, na falta destes, os 
representantes legais dos incapazes. 

Art. 192 - O salário-famflia não está sujeito a qualquer tributo, 
nem servirá de base para qualquer contribui;ão, 
inclusive para o sistema previdenciário. 

Sc~ç:lo IV 

Da Licen;a para Tratamento de Sadde 

Art. 193 - Será concedida ao servidor licenr;;a para tratamento de 
sadde, a pedido ou de ofício, com base em perícia 
m&dica, sem preJurzo da remunera;ão a que fizer Jus. 

Art. 194 - Para licenr;;a até 30 <trinta) dias, a inspe~ão será 
feita por médico indicado pelo Órgão de pessoal e, se 
por prazo superior, por Junta médica oficial. 
Parigrafo io - sempre que necessirio, a inspeç:ão médica 
ser' realizada na resid@ncia do servidor ou no estabe
cimento hospitalar onde se encontrar internado. 
Par,grafo 2o - Inexistindo médico do 6rgão ou entidade 
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Art. i95 

no local onde se encontra o servidor. ser' aceito 
atestado passado por midico particular, que deverá ser 
homologado por profissional do Município. 

- Findo o pra;,~o 

nova i nspe;ão 
servi~o. pela 
aposentadoria .. 

de licen;a, o servidor será submetido a 
midica, que concluirã pela volta ao 

prorroga;ão da licen;a ou pela 

Art. i96 - O atestado e o laudo da Junta mldica não se referirão 
ao nome ou natureza da cloen;a, salvo quando se tratar 
de les~es produzidas por acidente em servi;o, doen<;a 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no 
artigo i83, inciso I. 

Art. 197 - O servidor que apresentar indrcios de les~es org~nicas 
ou funcionais será submetido a inspe;ão mldica. 

Se;ão V 

Da Licen;a à Gestante, à Adotante e da Licen;a-Paternidade 

Art. 198 - Será concedida licen;a à servidora gestante por i20 
<cento e vinte> dias consecutivos, sem prejuízo da 
r<~mun~:ra<;ão n 

Parigrafo 1c - A licen;a poderá ter início no primeiro 
dia do nono ruis de gestação, salvo antecipa;ão por 
prescri;ão m'dica. 
Parigrafo 2c No caso de nascimento prematuro, a 
l icen;a ter' inrcio a partir do parto. 
Parigrafo 3c - No caso de natimorto, decorridos 30 
<trinta) dias cio evento, a servidora ser' submetida a 
exame m'dico e,se Julgada apta, reassumiri o exercfcio. 
Parágrafo 4c - No caso de aborto atestado por m'dico 
oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta> dias de 
repouso remunerado. 

Art. i99 - Pelo nascimento ou ado;ão de filhos. o servidor terá 
direito à 1 icen(;a-paternidacle de 5 (cinco) dias 
con!:>ecut i VOS. 

Art. 200 - Para amamentar o próprio filho, atl a idade de seis 
meses, a servidora lactante terã direito, durante a 
Jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderi 
ser parcelada em dois períodos de meia hora. 

Art. 20i - A servidora que adotar ou obtiver a quarda Judicial de 
crian<;a de ati 1 <um> ano de idade7 serão concedidos 90 
<noventa> dias de licen~a remunerada. 
Parágrafo Onico - No caso de ado~ão ou guarda Judicial 
de crian~a com mais dei <um> ano de idade7 o prazo de 
que trata este artigo será de 30 (trinta> dias. 
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Seçio VI 

Da Licença·· por Acidente em Serviço 

Art. 202 - Será 1 icenciado 7 com remunera;lo integralr o servidor 
acidentado em servi;o. 

Art. 203 - Configura-se acidente de servi;o o dano físico ou 
mental 7 sofrido pelo servidorr que se relacioner media
ta ou imediatamenter com as atribui;~es do cargo 
exercido. 
Parágrafo ~nico - Equipara-se ao acidente de servi;o o 
cianog 
I - Decorrente de agresslo sofrida e nlo provocada pelo 

servidor no exercício do cargo~ 
II - Sofrido no percurso da resid~ncia para o trabalho 

e vice-versa. 

Art. 204 - O servidor acidentado em servi;o que necessite de 
tratamento especializado poderá ser tratado em 
institui;lo privadar à conta de recursos pdblicos. 
Parágrafo ~nico - O tratamento recomendado por junta 
médica oficial constitui medida de exce;lo e somente 
serã admissfvel quando inexistirem meios e recursos 
adequados em institui;lo pdblica. 

Art. 205 - A prova do acidente seri feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstincias o exigirem. 

Se;lo VII 

Da Pensão 

Art. 206 - Por morte do servidorr os dependentes fazem 
penslo mensal de valor correspondente ao da 
remuneração ou preventor a partir da data 
observado o limite estabelecido no artigo 46. 

Jus a uma 
respectiva 

o óbito7 

Art. 207 As pens~es distinguem-ser quanto a naturezar em 
vitalícias e temporárias. 
Parágrafo io - A penslo vital feia l composta de cota ou 
cotas permanentesr que somente se extinguem ou revertem 
com a morte de seus beneficiãrios. 
Parãgrafo 2c - A penslo temporária é composta de cota 
ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo 
de morte, cessação de invalidez ou maioridade de 
beneficiário. 

Art. 208 - São beneficiários das pensaes~ 
I - Vitalícia: 

a> o cBnJugep 
b) a pessoa desquitada7 separada judicialmente ou 
divorciadar com percep;~o de pens~o alimentícia; 

41 



o 

o 

e) o companheiro ou companheira designado que 
comprove unilo estável como entidade familiar; 

ci) a mae e o pai que comprovem dependincia econ8mica 
do servidor; 

e) a pessoa designada, maior de 60 <sessenta> anos e 
pessoa portadora de defici@ncia, que vivam sob a 
depend@ncia do servidor; 

II - Tempor,ria~ 
a) os filhos, ou enteados, ati 21 (vinte e um) anos 

de idader ou, se inválidos, enquanto durar a 
invalidez; 

b) o menor sob a guarda ou tutela até 21 (vinte e um> 
anos de idade; 

e> o irmio 6rfio, ati 21 <vinte e um> anos, e o 
inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem 
ciependincia ecom8mica do servidor; 

d) a pessoa designada que viva na dependincia 
econ8mica do servidor, ati 21 (vinte e um) anos, ou, 
se inv,lida, equanto durar a invalidez. 

Parágrafo 1o A concesslo de penslo vitalícia aos 
beneficiários de que tratam as alfneas •a• e "c" do 
inciso l deste artigo exclui desse direito os demais 
benefici,rios referidos nas alíneas "dª e ªe". 
Parágrafo 2o - A concesslo da penslo temporária aos 
beneficiários de que tratam as alíneas ·a· e "bª do 
inciso II deste artigo exclui desse direito os demais 
beneficiários referidos nas alfneas ªc" e ªd". 

Art. 209 - A penslo será concedida integralmente ao titular da 
penslo vitalrcia, exceto se existirem beneficiários da 
penslo temporária. 
Parágrafo 1o Ocorrendo habilitaçlo 
titulares à penslo vitalícia, o seu 
ciistribuido em partes iguais entre os 
habilitados. 

de vários 
valor será 

beneficiários 

Parágrafo 2o Ocorrendo habilitaçlo às pens~es 
vitalrcia e temporária, metade do valor caberá ao 
titular ou titulares da penslo vitalrcia, sendo a outra 
metade rateada em partes iguais, entre os titulares da 
penslo temporária. 
Parágrafo 3o - Ocorrendo habilitaçlo somente á penslo 
temporária, o valor integral da penslo será rateado, em 
partes iguais, entre os que se habilitarem. 

Art. 210 A penslo poderá ser requerida a qualquer tempo, 
prescrevendo tio-somente as presta;~es exigíveis h' 
mais de 5 <cinco> anos. 
Par,grafo ônico - Concedida a penslo, qualquer prova 
posterior ou habilita;lo tardia que implique excluslo 
de beneficiário ou reduçlo da penslo s6 produzirá 
efeitos a partir da data em que for oferecida. 

Art. 211 - Nlo faz Jus o benefici,rio condenado pela pr,tica de 
crime doloso de que tenha resultado a morte do 

42 



o 

servi d OI'" n 

Art. 212 - Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 
I - O seu falecimento; 
II - A anulação de casamento7 quando a decisão ocorrer 

ap6s a concessão de pensão ao c8nJuge, 
III a maioridade do filho, irmão órfão ou pessoa 

designada, aos 21 <vinte e um> anos de idadeµ 
IV a cessação da invalidez7 em se tratando de 

beneficiãrio invilido; 
V - a acumulação de pensão na forma do artigo 213. 
VI - a rendncia expressa. 

Art. 213 - Ressalvado o direito de opção, 1 vedada a percepção 
cumulativa de pens~es. 

Ser,:ão VIII 

Do Auxil lo-Funeral 

Art. 214 O auxrlio-funeral t devido à famrlia do servidor 
falecido na atividade ou aposentado, em valor 
equivalente a um mis da remunerar,:ão ou provento. 
Parigrafo ic - No caso de acumula;ão legal de cargos, o 
auxílio será pago somente em razão do cargo de maior 
,,. emun e1r a; ão. 
Parágrafo 2c O auxrlio será pago no prazo de 48 
(quarenta e oito> horas, por meio de procedimento 
sumaríssimo, ã pessoa da família que houver custeado o 
fune1'"al. 

Art. 215 - Se o funeral for custeado por terceiro, este será 
indenizado, observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 216 - Em caso de falecimento do servidor em servi;o, fora do 
local de trabalho, as despesas de transporte do corpo Q c:on'"€~1,.ão à conta de rec:un;.os do Municrpio. 

Do AuxFlio-Reclusão 

A família do servidor ativo i devido o auxíli
reclusão, nos seguintes valores: 
I dois ter;os da remunerar,:ão, quando afastado por 

motivo de prisão, em flagrante ou preventiva, 
determinada pela autoridade competente, enquanto 
dun11,. a pr i isão; 

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em 
virtude de condenação, por sentença definitiva, a 
pena que não determine a perda do cargo. 

Parigrafo io - Nos casos previstos no inciso I deste 
artigo, o servidor ter' direito a integral izar,:ão da 
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remuneraçlo, desde que absolvido. 
Par,grafo 2o - O pagamento do auxílio-recluslo cessar' 
a partir do dia imediato àquele em que o servidor for 
posto em liberdade, ainda que condicional. 

CAPITULO III 

Da Assist@ncia a Sadde 

Art. 218 - A assist@ncia a sadde do servidor, ativo ou inativo, e 
de sua família, compreende assistlncia midica, 
hospitalar, odontológica, psicológica e farmaclutica, 
prestada pelo Sistema Onico de Sadde ou diretamente 
pelo 6rglo ou entidade ao qual estiver vinculado o 
servidor, ou, ainda, mediante convlnio, na forma 
estabelecida em regulamento. 

CAPITULO IV 

Do Custeie) 

Art. 219 - O Plano de Seguridade Social do servidor municipal 
será custeado com o produto da arrecada;lo de 
contribui;aes sociais obrigatórias dos servidores da 
Prefeitura Municipal e da Cimara Municipal. 
Par,grafo Onico A contribuiçlo do servidor, 
diferenciada em funçlo da remuneraçlo mensal, bem como 
dos 6rglos e entidades, ser' fixada em Lei. 

TITULO V 

Da Contrata;lo Tempor,ria de Excepcional Interesse Pdblico 

Art. 220 - Para atender à necessidade tempor,ria de excepcional 
interesse pdblico, poderio ser efetuadas contrata;aes 
de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de 
loca;lo de serviços. 

Art. 221 Consideram-se como de necessidade tempor,ria de 
exce~cional interesse pdblico as contrata;aes que visem 

I - combater surtos epid@micos; 
II - atender a situa;~es de calamidade pdblica; 
III - substituir professor e serventes; 
IV permitir a execu;lo de serviço por 

especializado ou por profissional de 
esp c~c ia l i ~~<":\t; lc:>; 

r c.l_"' ::· : --- -~ - ~-q1 • ;, . . r.: . ..,. ,,. 

:,...., ~_,....- ,.._("'-.,... ... ~~:-e'"' ... ,. ... ~-i.......;~.'\j;.J'=';;..·.....,,,_,.11:-"~...;.";'~~·,'.J • 

V --atender a exig@ncias de convênio~ 

t <fc:n i C<) 

not 61r i <!\ 

VI - atender a outras situa;aes de urg@ncia que vierem 
a ser definidas em Lei. 

Parágrafo io - As contrata~~es de que trata este artigo 
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terlo dotação específica e obedecerão os seguintes 
prazos: 
I - na hipótese dos incisos I, III e VI, seis meses; 
II- na hipótese do inciso II, doze meses; 
III - nas hipótese dos incisos IV e V, até quarenta e 

<.1 i to me!.:;es .. 
ParásJrafo 2o 
<:rnt er i 01'" só 
legislativaª 

Os prazos de que trata 
poderão ser prorrogados com 

o p<:\rágr<:\fC> 
aut 01'" i ;,~a;ão 

- ! vedado o desvio da função de pessoa 
forma deste título, sob pena da nulidade 
responsabilidade administrativa e civil 
cont rat •rint e n 

ccmtratada na 
do contrato e 
da aut c>r idade:~ 

Art. 223 Nas contratação por tempo determinado, serão 
observados os padr~es de vencimentos dos planos de 
carreira do Órglo ou entidade contratante, exceto na 
hipótese do inciso IV do artigo 221, quando serão 
observados os valores do mercado de trabalho. 

TITULO VI 

Disposi;~es Finais 

CAPITULO I 

Disposi;~es Gerais 

Arta 224 - Consideram-se dependentes do servidor, alim do cBnJuge 
~filhos, quaisquer pessoas que vivam à suas expensas e 
constem de seu assentamento individual. 

Artª 225 Os instrumentos de procuração utilizados para 
recebimento de direitos e vantagens de servidores 
municipais terão a validade de 12 <doze) meses, devendo Q ser renovadas após findo este prazo. 

Art. 226 - Para todos os efeitos previstos nesta Lei e em Leis do 
Municfpio, os exames de sanidade ffsica e mental serio 
obrigatoriamente realizados por m•dico da Prefeitura ou 
na sua falta, por m&dico credenciado pelo Municfpio. 
Par,grafo lo - Em casos especiais, atendendo à natureza 
da enfermidade, a autoridade municipal poderã designar 
junta m&dica para proceder ao exame, dela fazendo 
parte, obrigatoriamente, um mfdico do Municrpio ou 
mldico credenciado pela autoridade municipal. 
Pará~rafo 2o - Os atestados m&dicos concedidos aos 
servidores municipais, quando em tratamento fora do 
Municrpioy terão suas validades condicionadas à 
ratifica;~o posterior por m&dico do Munic[pio. 

Art. 227 - Conta~-se-io por dias corridos os prazos previstos 
nesta Lei. 
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Parágrafo Onico Nlo se computar' no prazo o dia 
inicial, prorrogando-se para o primeiro dia dtil o 
vencimento que incidir em s'bado, domingo ou feriado. 

Art. 228 - ~vedado ao servidor servir sob chefia imediata de 
c8nJuge ou parente at~ o 2o <segundo> grau, salvo em 
cargo de livre escolha, não podendo exceder a 2 (dois) 
o 1:><~U n 1ime1r o. 

Art. 229 Slo isentos de taxas, emolumentos ou custas os 
requerimentos, certidões e outros papeis que, na esfera 
administrativa, interessem ao servidor municipal, 
ativo ou inativo, nessa qualidade. 

Art. 230 - A presente Lei aplicar-se-' aos servidores da Cimara 
Municipal, cabendo ao Presidente desta, as atribui;ões 
reservadas ao Prefeito Municipal, quando for o caso. 

Art. 231 - Poderio ser admitidos, para cargos adequados, servido-
res de capacidade física reduzida, aplicando-se 
processos especiais de sele;lo. 

Art. 232 - O dia 28 <vinte e oito> de outubro serã consagrado ao 
servidor pdblico municipal. 

Art. 233 - A Jornada de trabalho nas repartições municipais será 
regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 234 - O Poder Executivo baixarã os regulamentos necessários 
à execu;lo da presente Lei. 

Art. 235 Ficam submetidos ao regime previsto nesta Lei os 
servidores estatutãrios da administra;lo. 

CAPITULO :c:t: 

O Dispos i r;;ões Transitórias 

Art. 236 O serviço de pessoal da Prefeitura informará aos 
servidores admitidos pelo regime da Consolidaçlo das 
Leis do Trabalho CCLT> sobre as vantagens e 
desvantagens de regime institurdo por esta Lei. 
Parigrafo io - Os servidores de que trata este artigo, 
admitidos por concurso, e desde que optem pelo regime 
estatutãrio previsto nesta Lei, terlo os empregos 
autamaticamente transformados em cargos e serio 
imediatamente efetivados, nos termos do artigo 23. 
Parãgrafo 2o - Os atuais ocupantes dos empregos a que 
se refere este artigo, no interesse e convenilncia da 
Administra;lo, terão um prazo de at~ 12 (doze) meses, 
para fazerem a op;~o pelo novo regime. 
Parágrafo 3o Aqueles que n~o fizerem a op~io, 
permanecer~o no regime da CLT, em quadro isolado 
complementar; em extin;io1 filiados ao Sistema Nacional 
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de Previd@ncia Social 7 ati que se estabele~a na esfera 
federal as normas para ajustamento e conpensa;lo dos 
diversos sistemas de previd@ncia. 
Parigrafo 4o - Resolvido o contrato de 
transfer@ncia do servidory do regime 
estatutário, em decorr@ncia desta Leiy 
direito de movimentar a conta vinculada 

trabalho com 
da CLT para 
assiste-lhe 

do FGTS. 

a 
o 
o 

Art. 237 - A assessoria Jurídica do Municrpio recorreri até a 
dltima instlncia Judicial em processo cuja decislo 
tenha sido contriria ao interesse do Municfpio7 
inclusive quando decorrente da institui;lo de regime 
instituido por esta Lei. 

Art. 238 Para efeito do disposto no Trtulo IV desta Lei7 
haveri ajuste de contas com a Previdlncia Social, 
correspondente ao período de contribui;lo por parte dos 
servidores celetistas. 

Art. 239 - As pens~es estatutárias? concedidas ati a vig@ncia 
desta Lei, passam a ser mantidas pelo Fundo de 
Seguridade Social do Servido Pdblico Municipal de 
Concei;lo do Castelo. 

Art. 240 - Ati a aprova;lo da lei de que trata o parágrafo dnico 
do art. 219, os servidores celetistas que optarem pelo 
regime instituído por esta lei, continuaria a 
contribuir com os mesmos percentuais fixados pelo 
Governo Federaly para desconto da contribui;lo 
previdenciiriav para forma~lo do Fundo de Seguridade 
Social do Servido Pdblico Municipal de Concei;lo do 
Castelo. 
Parágrafo Onico Os servidores regidos pela Lei 
3.200/78 contribuirão, provisoriamente, com os mesmos 
rndices citados neste artigo, assim como os ocupantes 
de cargos comissionados. 

Art. 241 - Os servidores que percebem gratifica;~es concedidas 
nos termos da Lei no 3.200/78 (Estatuto dos 
Funcionirios Pdblicos Civis do Espírito Santo)7 terlo 
as mesmas mantidas at' a implanta;lo da reforma 
administrativa e do plano de carreira dos servidores. 
Parágrafo Onico - O disposto neste artigo deixará de 
ser aplicado ao servidor, que, por ato do Chefe do 
Poder Executivo ou similar, tiver sua gratifica;io 
retirada, ou cessar as condi~aes que permitiram a sua 
concesslo. 

Art. 242 A Lei Municipal estabelecerá crit&rios para a 
compatibiliza;lo de seus quadros de pessoal ao disposto 
nesta Lei à reforma administrativa dela decorrente. 

Art. 243 A Lei Municipal fixará as diretrizes do plano de 
classifica;lo de cargos e salários para a 
administra~lo. 
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Art. 244 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica;lo7 
revogando-se todas as disposi;aes em contririo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Concei;~o do Castelo? 
aos oito dias do m@s de abril de mil novecentos e 
nov<~nta <~ h•Jm. 
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Gfref eitura _:Jrlunicipal de eonceição do eastelo 
·Estado do Espírito Santo 

Conceição, .. d,o Castelo, 0s·::de maio de 1991 

Of. PMCC nº 157/91 

Do: Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

José Gotardo Spadetto 

Ao: Ilmº. Sr. Jairo Fontan 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

-.. 
Estamos encaminhando para ser apreciado por esta Colenda C..§: 

'. 

: .·sa tje Leis o Projeto de Lei Complementar nº 001/91 , que institui o novo 

gil'!'1e jurídico dos servidores do Município de Conceição do Castelo. 

Sem mais para o momento, transmitimos nossos protestos 

elevada estima e distinta consideração; 

atenciosamente 

J~-tro 
Prefeito Municipal 

re 

de 

Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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Gf ref eitura 3rlunicipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEIVI AO PROJETO DE LEI Nº 001.J/91 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Nesta oportunidade, temos a grata satisfação de envi 

armos a esta Casa de Leis, o Projeto nº CIDDJ/91, que dispõe sobre o Regime 

Jurídico Único dos servidores de nosso Município. 

A princípio, faremos um breve comentário do porquê da 

instituição do Regime Estatutário e não de outro. 

A Constituição Federal, em seu artigo 39 e parágrafos, 

estabelece, dentre outros, que os Municípios instituirão Regime Jurídico' 

Único. O parágrafo 2º manda aplicar a esse regime diversos incisos do ar 

(J; tigo 7º, não incluindo o FGTS entre eles. Ora, outro nãp poderia ser ore 
~ ... _~ . 

1 .. 

gime sob o aspecto legal, se não o estatutário. 

Outrossim, acreditamos ser esta a melhor medida pois, 

atenderá, de forma mais ágil aos anseios dos servidores que estarão suje_!. 

tos a uma legislação municipal e não federal. Esta nova si tuaçãe fac ili t_§; 

rá qualquer modificaÇão, partindo·:dó princípio de que, estas serão feitas 

pela câmara Municipal, onde os servidores terão total acesso, além, é lÓ 

gico, de solidificar a autonÔmia do Município. 

Ao elaborarmos o presente projeto, tomamos o cuidado' 

de adeguá-lo a nossa realidade, em consonância com a l,egislação vigente , 

incluindo nele todos os direitos dos servidores, existentes nesta.ocasião, 

garantindo aqueles já auferidos pelos estatutários do Município e imbutin 

do outros previstos na nova Constituiçãor--

É um trabalho completo, feito com observância da Cons 

tituição Federal, da Lei 3.200, que trata dos servidores pÚblicos de 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 
.1) 

Conceição do Castelo ES . 
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Estado do Espírito Santo 

de nosso Estado, da Lei nº 8.112/90, que dispôs sobre o· regime dos servi~ 

dores da União e outras Leis pertinentes ao assunto. 

Tivemos a preocupação de fazer um texto de fácil entendi 

menta, que facilitará a sua compreenção e aplicação, com a eliminação dos 

pontos obscuros e duvidosos, deixando outros para serem normatizados po~ 

teriormente. 

Não faremos aqui uma análise de todos os Títulos, CapÍ~ 

los, Seções e Subseções do projeto, deixando para os senhores· tal tarefa. 

Queremos, entretanto, destacar o TÍ tulo IV, por ser matéria nova e que i!E_ 

plicará, para o Município, um novo instituto ou ftmdo que garantirá dive.!: 

sos benefícios ao servidor municipal. Dentro deste título, gostariamos de 

chamar a atenção, em especial, para a Seção VII do CapÍ tulo I que trata 

da pensão e do Capítulo IV que fala do custeio. No primeiro caso; pela a 

brangência da matéria, no segundo, pela forma como se constituirá o ftm 

do previdenciário. 

' Pelo projeto, os empregados municipais, ligados a CLT, 

terão, de acordo com a conveniência da administração, o direito de opção, 

garantindo-se todas as vantagens adquiridas. 

Esperamos que este projeto seja analisado pelos Ilmºs V~ 

readores, com a imparcialidade costumeira que norteiam as decisões. deste 

legislativo. Lembramos, a tí.tulo de esclarecimento, que, nossos servido-' 

res devem ser tratados como peças ftmdamentais da administraçoo e, sobre

postos a posições políticas partidárias pois, eles continuarão, e nos, es 

tamos apenas contribuindo com nosso trabalho, por determinado espaço de 

tempo. 

A discusão da matéria é salutar e só tem a enriquecer · o 

teor do projeto. Fazendo-o de forma coerente, os nobres edis estarão con 

tribuido para o fortalecimento do Município e a viabilização das :futuras' 

administrações. 

Com a aprovação do presente, todas as outras leis referen 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo ES 
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referentes ao assunto estarão automaticamente revogadas~ 

Por fim, lembramos que o regime ora instituído abrange' 

também os servidores desta câmara Municipal que passam, a partir do. momen 

to de sua aprovação, a terem .. no Estatuto, juntamente com os servidores da 

Prefeitura, o instrumento adequado que regulamentará. fixando direitos e 

deveres; suas vidas funcionais. 

Esperando.pela aprovação unânime do presente projeto, 

enviamos nossos protestos de.elevada estima e distinta consideração, 

atenciosamente 

/\~.(} 
José Go~o Spadetto 

Prefeito Municipal 
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